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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/ME nº 41.811.375/0001-19 

NIRE 353.0057653-5 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA ÚNICA SÉRIE DA 74ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO S.A. 
 

 
1.  DATA, HORA E LOCAL: Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2024 às 17 horas, coordenada 
pela CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissora”), localizada na Capital do Estado 
de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, nº 474, conjuntos 1009 e 1010, Bairro Vila Nova 
Conceição, CEP 04538-001. 
 
2.  MESA: Presidente: Nathalia Machado, Secretária: Amanda Regina Martins. 
 
3.  CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtude da presença 
de investidores representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme faculta 
o parágrafo 4º do artigo 124 da Lei n 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
posteriormente alterada. 
 
4.  PRESENÇA: Presentes os representantes:  
(i) dos titulares de 100% (cem por cento) dos CRA em circulação (“Titulares dos CRA”);  
(ii) da H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 960, 14º andar, Cj. 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.788.147/0001-50 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário;  
(iii) da Emissora;  
(iv) da AGROSEPAC SERRADOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Mallet, 
Estado do Paraná, na Avenida dos Ferroviários, n° 2.303, Vila Caroline, inscrita no CNPJ sob o 
n° 29.116.865/0001-08 (“Companhia”); 
(v) dos Garantidores: ANDRÉ DIAS CESCHIM; ÂNGELA DARIN DIAS; GABRIEL DIAS SILVEIRA; 
SILVANA DIAS SILVEIRA e THIAGO DIAS CESCHIM. 
 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 

 
(i) concessão de perdão temporário pelo descumprimento de obrigação não 

pecuniária consistente na indicação de Ativos Florestais que comporão o Anexo IV-
B em até 30 (trinta) dias corridos contados da data de assinatura da CPR-F; 
 

(ii) mediante a aprovação do item (i) acima, deliberar pela não declaração do Evento 
de Vencimento Antecipado Não Automático descrito na Cláusula 6.2 (i) da CPR-F; 
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(iii) permitir a compensação dos valores constantes do Novo Desembolso com o 
montante devido no mês de fevereiro de 2024 pela Companhia a título de 
Remuneração; 

 
(iv) alterar o Anexo IV-A da CPR-F a fim de (a) excluir, da Alienação Fiduciária de Ativos 

Florestais, as áreas objeto das matrículas n° 10.765, 3.725, 1.059, 795, 829 e 7.239, 
todas da Comarca de Mallet, Estado do Paraná; e (b) incluir, no âmbito da Alienação 
Fiduciária de Ativos Florestais, as áreas objeto das matrículas n° 4992, 14.052 e 310, 
de forma que o Anexo IV-A passa a vigorar na forma do Anexo A ao presente 
Primeiro Aditamento à CPR-F, cuja minuta segue anexa à presente ata de 
assembleia; 
 

(v) alterar o Anexo IV-B da CPR-F, que passa a vigorar na forma do Anexo B do 
Primeiro Aditamento à CPR-F; 
 

(vi) alterar o Anexo I da CPR-F a fim de prever o novo fluxo de pagamentos, que passa 
a vigorar na forma do Anexo C do Primeiro Aditamento à CPR-F; 
 

(vii) alterar o item “4. Data de Vencimento Final” do preâmbulo, bem como o respectivo 
termo definido, a fim de que a Data de Vencimento Final da CPR-F passe a ser 
22/12/2028; 
 

(viii) alterar a Cláusula 3.1 da CPR-F a fim de prever uma nova Data de Liberação de 
Recursos, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“3.1. A captação do Valor Nominal será realizada mediante integralização dos 
CRA, em uma ou mais parcelas, sendo os recursos decorrentes de tais 
integralizações depositados na Conta Centralizadora. O montante correspondente 
à parcela do Valor Nominal será captado e retido na Conta Centralizadora e 
somente será desembolsado em favor do Emitente mediante o cumprimento 
integral (i) das Condições Precedentes de Liquidação (conforme definido abaixo); 
(ii) das Condições Precedentes de Primeiro Desembolso (conforme abaixo 
definido); e (iii) das Condições Precedentes de Novo Desembolso (conforme abaixo 
definido), no Dia Útil imediatamente subsequente ao cumprimento das Condições 
Precedentes de Primeiro Desembolso e das Condições Precedentes de Novo 
Desembolso (cada uma, uma “Data de Liberação dos Recursos”), mediante crédito 
na Conta para Liberação dos Recursos, indicada no Item 9.1 da Seção I “Definições 
Específicas”, sendo certo que os recursos líquidos captados no âmbito da 
distribuição e integralização dos CRA serão direcionados ao desembolso desta 
CPR-F.” 

 
(ix) alterar a Cláusula 3.3 da CPR-F a fim de prever novas condições de desembolso, 

que passará a vigorar com a seguinte redação: 
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“3.3 Condições Precedentes de Desembolso. Os desembolsos ao Emitente do Valor 
Nominal desta CPR-F ocorrerão desde que sejam atendidas as seguintes 
Condições Precedentes de Primeiro Desembolso e as Condições Precedentes de 
Novo Desembolso (“Condições Precedentes de Desembolso”) previstas nas 
cláusulas abaixo. 
 
3.3.1. Condições Precedentes de Primeiro Desembolso. O primeiro desembolso ao 
Emitente, no valor das dívidas listadas na cláusula 3.3.1.1, ocorrerá após a 
comprovação de prenotação, nos competentes Cartórios de Registro de Imóveis, 
(i) da presente CPR-F e seus aditamentos para fins de constituição de alienação 
fiduciária sobre Ativos Florestais em montante equivalente a, no mínimo, 200% 
(duzentos por cento) do saldo do Valor Nominal desta CPR-F; e (ii) dos Contratos 
de Alienação Fiduciária e seus aditamentos para fins de constituição de alienação 
fiduciária sobre Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente em montante equivalente 
a, no mínimo 140% (cento e quarenta por cento) (“Condições Precedentes de 
Primeiro Desembolso”). 
 
3.3.1.1. Com os recursos advindos do primeiro desembolso previsto na Cláusula 
acima, o Emitente autoriza o Credor, de forma irrevogável e irretratável, a realizar 
o pagamento, em até 1 (um) Dia Útil, por conta e ordem do Emitente, do saldo 
devedor da totalidade das seguintes dívidas: (i) Contrato nº 5001041-2021-017958-
6; (ii) Contrato nº 5001041-2021-011354-4; (iii) Contrato nº 5001041-2023.022336-4; 
(iv) Contrato nº 5001041-2022.021360-7; (v) Contrato nº 5001041-2023.022336-4; (vi) 
Contrato nº 5001041-2022.045833-5; (vii) Contrato nº 5001041-2022.021376-3, todos 
firmados pelo Emitente e/ou pelos Avalistas em conjunto com a COOPERATIVA 
DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA HORIZONTE – CRESOL 
HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o nº 05.277.312/0001-60; (viii) Consórcio Grupo 
nº 00510, cota nº 0102; e (ix) Consórcio Grupo nº 00580, Cota nº 1308, todos 
firmados pelo Emitente em conjunto com a ADEMILAR ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 84.911.098/0001-29, na conta 
corrente do respectivo credor, a ser informado pelo Emitente ao Credor, os quais 
totalizam cerca de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  
 
3.3.2. Condições Precedentes de Novo Desembolso. Eventuais novos desembolsos 
ao Emitente, o qual será deduzido o valor do Primeiro Desembolso previsto na 
Cláusula 3.3.1 acima, ocorrerão após a verificação das seguintes condições 
precedentes (“Condições Precedentes de Novo Desembolso”): 
 
(a) na primeira Data de Liberação dos Recursos, permaneçam atendidas as 
Condições Precedentes de Liquidação; 
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(b) a comprovação do registro da presente CPR-F e seus aditamentos nos 
competentes Cartórios de Registro de Imóveis, observada a mecânica de 
liberação proporcional prevista na cláusula 3.3.3 abaixo; 
(c) a comprovação do registro do(s) Contrato(s) de Alienação Fiduciária e seus 
aditamentos nos competentes Cartórios de Registro de Imóveis, observada a 
mecânica de liberação proporcional prevista na cláusula 3.3.3 abaixo; 
(d) atendimento à Razão de Garantia Temporária, no prazo previsto na Cláusula 
1.4.2 do Anexo IV abaixo; e 
(e) em relação à última liberação de recursos a ser realizada, a emissão de opinião 
legal complementar destinada ao Credor, em termos satisfatórios, a exclusivo 
critério do Credor e de acordo com as melhores práticas de mercado e assinado 
(a) digitalmente por meio de certificados digitais que atendem aos requisitos da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil; ou (b) de forma física, 
pelos assessores legais contratados para estruturação da operação a respeito da 
validade do registro desta CPR-F, dos Contratos de Alienação Fiduciária e 
respectivos aditamentos junto aos competentes Cartórios de Registro de Imóveis.” 

 
(x) Incluir a Cláusula 3.3.3. na CPR-F a fim de prever o mecanismo de desembolsos 

proporcionais da CPR-F, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“3.3.3. Cada novo desembolso que ocorrer no âmbito da CPR-F, conforme previsto 
na Cláusula 3.3.2. acima, será desembolsado em valor proporcional ao registro 
desta CPR-F, dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis junto aos 
competentes Cartórios de Registro de Imóveis e de seus aditamentos (“Valor de 
Desembolso”), calculado da seguinte forma: 
 

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐷𝑒𝑠𝑒𝑚𝑏𝑜𝑙𝑠𝑜 =
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐺𝑎𝑟𝑎𝑛𝑡𝑖𝑎𝑠

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑅𝑎𝑧ã𝑜 𝑑𝑒 𝐺𝑎𝑟𝑎𝑛𝑡𝑖𝑎
− 𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐷𝑒𝑠𝑒𝑚𝑏𝑜𝑙𝑠𝑎𝑑𝑜 

 
Onde: 
 
“Valor de Desembolso” = o valor a ser desembolsado pelo Credor ao Emitente, em 
cada Data de Liberação de Recursos, limitado ao Valor Nominal desta CPR-F e 
observadas as deduções e Condições Precedentes previstas nesta CPR-F; 
 
“Valor das Garantias” = o valor dos Ativos Florestais (conforme abaixo definido) e 
dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente (conforme abaixo definidos) em 
relação aos quais tenha sido prenotada a Alienação Fiduciária no cartório de 
registro de imóveis competente; e  
 
“Valor Desembolsado” = a parcela do Valor Nominal desta CPR-F já 
desembolsada pelo Credor ao Emitente em uma determinada Data de Liberação 
de Recursos.” 
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(xi) alterar a redação da Cláusula 1.4.4. do Anexo IV da CPR-F, de forma que esta passe 

a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

"1.4.4. Os Ativos Florestais a serem identificados no Anexo IV-B e que compõem a 
Razão de Garantia Temporária poderão ser liberados na medida e 
proporcionalmente à conclusão do georreferenciamento dos Bens Imóveis 
Alienados Fiduciariamente indicados nos Contratos de Alienação Fiduciária, até 
que seja atingida a Razão de Garantia, sendo limitada, entretanto a 2 (duas) 
liberações. Fica permitido o corte dos Ativos Florestais a serem indicados no Anexo 
IV-A, desde que observado o cronograma de corte disposto no Anexo IV-D abaixo." 

 
(xii) alterar a redação da Cláusula 1.4.8 do Anexo IV da CPR-F, de forma que esta passe 

a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

"1.4.8. Serão desconsiderados para fins do cálculo da Razão de Garantia (ou da 
Razão de Garantia Temporária, conforme o caso) (i) os Ativos Florestais que 
venham a ser objeto de qualquer evento que imponha outro ônus, inclusive 
penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, 
de modo a se tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes para 
assegurar o cumprimento da totalidade das Obrigações Garantidas; e (ii) os Bens 
Imóveis Alienados Fiduciariamente (incluindo acessões, melhoramentos e 
construções realizadas no imóvel alienado fiduciariamente) que (a) venham a ser 
objeto de qualquer evento que imponha outro ônus, inclusive penhora, sequestro, 
arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se 
tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes para assegurar o fiel, 
integral e pontual pagamento e/ou cumprimento da totalidade das Obrigações 
Garantidas; e (b) não possuem, na respectiva Data de Verificação da Razão de 
Garantia, georreferenciamento devidamente registrado junto à sua matrícula. O 
Emitente obriga-se a informar ao Credor, em até 1 (um) Dia Útil após seu 
conhecimento, caso qualquer dos eventos indicados neste item tenha sido 
verificado." 

 
(xiii) incluir o Anexo VIII à CPR-F, de forma a identificar os talhões de localização dos 

Ativos Florestais indicados no Anexo IV-A e IV-B da CPR-F, que vigorará com a 
redação contida no Anexo D do Primeiro Aditamento à CPR-F; 

 
(xiv) alterar a Cláusula 1.1 do Anexo IV da CPR-F a fim de fazer referência ao(s) laudo(s) 

de avaliação incluídos no âmbito do Anexo VIII mencionado no item (v) acima, de 
forma que passe a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
“1.1. Em garantia ao integral e fiel cumprimento das Obrigações Garantidas em 
face do Credor, ANDRÉ DIAS CESCHIM, DIOGO DIAS GRECA, GABRIEL DIAS 
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SILVEIRA, RAQUEL DIAS GRECA e THIAGO DIAS CESCHIM, conforme qualificados 
no Preâmbulo da CPR-F (“Garantidores”), constituem em favor do Credor, neste 
ato, nos termos dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil e, em especial, dos 
artigos 8º e 12 da Lei nº 8.929/94, conforme alterada pela Lei nº 13.986/20, a 
alienação fiduciária sobre (i) a madeira em pé atual e futuramente existente 
localizada nos imóveis identificados nos Anexo IV-A e IV-B, e conforme talhões 
identificados no laudo de monitoramento previsto no Anexo VIII deste Contrato, 
quer plantadas na data deste Contrato ou replantadas após o corte (“Madeira”); e 
(ii) o produto de seu corte (“Produto da Madeira” e, em conjunto com a Madeira, os 
“Ativos Florestais”), todos de propriedade dos Garantidores.” 

 
(xv) alterar as Cláusula 1.4.1 e 1.4.4. do Anexo IV da CPR-F a fim de fazer referência ao 

laudo de avaliação previsto no Anexo VIII acima indicado, de forma que passarão a 
vigorar com a seguinte nova redação: 
 

“(...) 
1.4.1. Até que as áreas identificadas no Anexo IV-A desta CPR-F sejam devidamente 
georreferenciadas, o valor de liquidação forçada dos Ativos Florestais, 
identificados no Anexo IV-A, somado ao valor de liquidação forçada dos Bens 
Imóveis Alienados Fiduciariamente acrescido do valor de liquidação forçada dos 
Ativos Florestais, conforme identificados no Anexo IV-B, cujos respectivos talhões 
estão indicados no Anexo VIII, deverá ser equivalente a, no mínimo, 200% (duzentos 
por cento) do saldo devedor da CPR-F, descontado dos valores retidos no Fundo 
Cash Collateral (“Razão de Garantia Temporária”). 
(...) 
1.4.4. Os Ativos Florestais identificados no Anexo IV-B, observados os respectivos 
talhões indicados no Anexo VIII, que compõem a Razão de Garantia Temporária 
poderão ser liberados na medida e proporcionalmente à conclusão do 
georrefenciamento das áreas indicadas no Anexo IV-A, até que seja atingida a 
Razão de Garantia, sendo limitada, entretanto a 2 (duas) liberações. Fica permitido 
o corte dos Ativos Florestais a serem indicados no Anexo IV-A, desde que 
observado o cronograma de corte disposto no Anexo IV-D abaixo.” 

 
(xvi) alterar a Cláusula 5.10 do Anexo IV da CPR-F a fim de corrigir a referência ao Anexo 

IV-C, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“5.10. O Emitente e os Garantidores, por este ato, outorgam, irrevogável e 
irreversivelmente, ao Credor, de acordo com os artigos 684, 685 e 1.433, inciso IV, 
do Código Civil, a necessária procuração, nos moldes do Anexo IV-C, para, 
mediante a ocorrência de um inadimplemento e/ou vencimento antecipado desta 
CPR-F, atuar em nome do Emitente e dos Garantidores para exercer todos os seus 
direitos daqui decorrentes, de modo a obter todos os recursos financeiros 
necessários para quitação das Obrigações Garantidas.” 



 

7 

 
(xvii) alterar o Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária a fim de (a) excluir, do âmbito 

da garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis, os imóveis objeto da matrícula n° 
1.059, 3.725, 7.239, 10.765, 795 e 829 da Comarca de Mallet, Estado do Paraná; e (b) 
incluir, no âmbito da garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis, os imóveis objeto 
das matrículas n° 4.992, 14.052 e 310 da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, de 
forma que o Anexo II passa a vigorar na forma do Anexo A do Primeiro Aditamento 
à AF de Mallet, cuja minuta segue anexa à presente ata de assembleia; 
 

(xviii) alterar o Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária a fim de incluir, no âmbito da 
garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis, o imóvel objeto da matrícula n° 9.789 
da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, de forma que o Anexo II passa 
a vigorar na forma do Anexo A do Primeiro Aditamento à AF de União da Vitória, 
cuja minuta segue anexa à presente ata de assembleia; 

 
(xix) alterar a definição de "CPR-F" constante na Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, 

que passará a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“CPR-F” Significa a “Cédula de Produto Rural com 

Liquidação Financeira nº 02/2023”, emitida em 21 de 

dezembro de 2023, pelo Devedor em favor da 

Emissora, no valor total, na data de emissão, de 

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme 

avalizada pelos Avalistas, com vencimento em 22 de 

dezembro de 2028. 

 
(xx) alterar a definição de "Data de Vencimento" constante na Cláusula 1.1 do Termo de 

Securitização, que passará a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento dos CRA, qual seja, 

27 de dezembro de 2028, ressalvadas as hipóteses 

de liquidação do Patrimônio Separado ou Resgate 

Antecipado previstas neste Termo de Securitização. 

 
(xxi) alterar a redação do item (ix) da Cláusula 4.1 do Termo de Securitização, que 

passará a vigorar com a seguinte nova redação:  
 

"(ix) Prazo e Data de Vencimento dos CRA: Os CRA terão prazo de vencimento de 
1.833 (mil oitocentos e trinta e três) dias contados da Data de Emissão dos CRA, 
vencendo-se, portanto, em 27 de dezembro de 2028, ressalvadas as hipóteses de 
liquidação do Patrimônio Separado ou Resgate Antecipado previstas neste Termo 
de Securitização." 
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(xxii) alterar a redação do Anexo I do Termo de Securitização a fim de alterar a data de 
vencimento da CPR-F, de forma que este passará a vigorar na forma do Anexo B 
do presente Primeiro Aditamento ao TS, cuja minuta segue anexa à presente ata 
de assembleia; 

 
(xxiii) caso aprovados os itens acima, autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a 

praticarem todos os atos necessários, bem como celebrarem todos os 
documentos essenciais à efetivação da deliberação. 

 
6.  DELIBERAÇÕES: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os 
Titulares de CRA presentes aprovaram-nas integralmente, de forma unânime e sem ressalvas. 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS: O Agente Fiduciário e a Emissora verificaram os poderes dos 
representantes dos Titulares dos CRA e verificaram quórum suficiente para a instalação e 
deliberações, conforme exigido pelo Termo de Securitização e declararam, juntamente com 
o Presidente e o Secretário, a presente assembleia devidamente instalada. 
 
As deliberações desta assembleia ocorrem por mera liberalidade do(s) Titular(es) dos CRA, 
não importando em renúncia de quaisquer direitos e privilégios previstos nos Documentos da 
Operação, bem como não exoneram quaisquer das partes quanto ao cumprimento de todas 
e quaisquer obrigações previstas nos referidos documentos. 
 
Os Titulares dos CRA, por seus representantes aqui presentes, declaram para todos os fins e 
efeitos de direito reconhecer todos os atos aqui deliberados e os riscos decorrentes das 
deliberações, razão pela qual os Titulares dos CRA assumem integralmente a 
responsabilidade por tais atos e suas consequências, respondendo, integralmente, pela 
validade, legalidade e eficácia de tais atos, mantendo a Emissora e o Agente Fiduciário 
integralmente indenes e a salvos de quaisquer despesas, custos ou danos que estes venham 
eventualmente a incorrer em decorrência dos atos praticados nos termos desta assembleia. 
 
A presente ata de Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários por 
sistema eletrônico, sendo dispensada a publicação em jornais em que a Emissora divulga suas 
informações societárias. 
 
Todo e qualquer termo que não fora definido na presente ata, terá o mesmo significado que 
lhe fora atribuído nos documentos da operação. 
 
A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações 
de procedimento para sua realização, conforme determina a Resolução CVM 60. 
 
8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a se tratar, o Sr. Presidente deu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos 
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pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, logo após, foi lida, aprovada e assinada 
pelos presentes. 
 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 
(As assinaturas seguem na próxima página) 

 
 
 
 

_______________________________ 
Amanda Regina Martins 

Secretário 
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Anexo 
Primeiro Aditamento à CPR-F  

 
ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 

SÉRIE ÚNICA DA 74ª EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
 

 
 

  



 

 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM LIQUIDAÇÃO 

FINANCEIRA N° 02/2023 

 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes: 

 

AGROSEPAC SERRADOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Mallet, 

Estado do Paraná, na Avenida dos Ferroviários, n° 2.303, Vila Caroline, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o n° 

29.116.865/0001-08, neste ato representada na forma do seu Contrato Social 

(“Emitente”);  
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua 
Professor Atílio Innocenti, nº 474, conj. 1.009 e 1.010, Vila Nova Conceição, Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 41.811.375/0001-19, 

representada nos termos da lei, na qualidade de administradora do patrimônio 

separado de sua 53ª emissão de certificados de recebíveis do agronegócio 

(“Credor”); 
 

ANDRÉ DIAS CESCHIM, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF”) sob o nº 
041.757.909-85, portadora da cédula de identidade (RG) nº 6.943.445-2 SESP/PR, 
residente e domiciliado à Avenida Francisco Vieira Araujo, nº 5.020, Jardim 
Primavera, CEP: 83.302-290, Município de Piraquara, Estado do Paraná (“André”); 
 

ÂNGELA DARIN DIAS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob o nº 
447.674.049-91, portadora da cédula de identidade (RG) nº 1.611.807 SESP/PR, 
residente e domiciliada à Rua Tadeu Morozowicz, nº 137, Santa Felicidade, CEP: 
82.015-156, Município de Curitiba, Estado do Paraná (“Ângela”); 
 

DIOGO GARCIA GRECA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 008.419.699-
81, portador da cédula de identidade RG nº 6.940.785-4 SESP/PR. domiciliado na 
Rua Tadeu Morozowicz, nº 137, Santa Felicidade, CEP: 82.015-156, Município de 
Curitiba, Estado do Paraná (“Diogo”); 
 

GABRIEL DIAS SILVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
312.309.668-89, portador da cédula de identidade (RG) nº 37.346.124-0 SESP/SP, 
residente e domiciliado à Rua Campos Sales, nº 1.085, Apto. 801, Ahú, CEP: 80.030-
285, Município de Curitiba, Estado do Paraná (“Gabriel”); 
 

RAQUEL DIAS GRECA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 008.419.689-
00, portadora da cédula de identidade RG nº 6.940.788-9 SESP/PR, residente e 
domiciliada na Rua Tadeu Morozowicz, nº 137, Santa Felicidade, CEP: 82.015-156, 
Município de Curitiba, Estado do Paraná (“Raquel”);  



 

 

 

SILVANA DIAS SILVEIRA, brasileira, divorciada, inscrita no CPF/MF sob o nº 
664.050.419-72, portadora da cédula de identidade (RG) nº 664.050.419-72 
SESP/PR, residente e domiciliada à Rua Campos Sales, nº 1.085, Apto. 801, Ahú, 
CEP: 80.030-285, Município de Curitiba, Estado do Paraná (“Silvana”); 
 

THIAGO DIAS CESCHIM, brasileiro, em união estável sob o regime de separação 
total de bens, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.757.039-26, portador da cédula de 
identidade (RG) 6.109.824-0 SESP/PR, residente e domiciliado à Avenida Francisco 
Vieira Araujo, nº 5.020, Jardim Primavera, CEP: 83.302-290, Município de Piraquara, 
Estado do Paraná (“Thiago”);  
 

AGROSEPAC PINE PRODUCTS LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, 

com sede no Município de Mallet, Estado do Paraná, na Avenida dos Ferroviários, n° 

2.303, Vila Caroline, CEP 84.570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 42.495.420/0001-

36 (“Agrosepac Pine”);  
 

GREEN GOLD CO LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, com sede no 

Município de Mallet, Estado do Paraná, na Rua Treze de Maio, n° 15, sala 03, Centro, 

CEP 84.570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 38.178.611/0001-05 (“Green Gold”);  
 

AGROSEPAC LOGÍSTICA LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, com sede 

no Município de Mallet, Estado do Paraná, na Rua Euphemio Zaions, n° 21-NE, lote 

10, Vila Caroline, CEP 84.570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.831.436/0001-89 

(“Agrosepac Logística”); 
 

AGRO FLORESTAL SEPAC LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, com 

sede no Município de Mallet, Estado do Paraná, na Rua Zoraide Terezinha Darin Dias, 

n° 378-NE, Lote 9, Vila Caroline, CEP 84.570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

80.867.351/0001-33 (“Agro Florestal Sepac”);  
 

AGROSEPAC SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA., sociedade de responsabilidade 

limitada, com sede no Município de Mallet, Estado do Paraná, na Rua Treze de Maio, 

n° 15, térreo, sala comercial, Centro, CEP 84.570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

38.031.848/0001-50 (“Agrosepac Serviços”);  
 

AGROSEPAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA., sociedade de 

responsabilidade limitada, com sede no Município de Mallet, Estado do Paraná, na 

Rua Euphemio Zaions, n° 35-NE, lote 9, Vila Caroline, CEP 84.570-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 27.831.656/0001-02 (“Agrosepac Transporte”); e  
 

AGROSEPAC MINERAÇÃO LTDA., sociedade de responsabilidade limitada, com 

sede no Município de Mallet, Estado do Paraná, na Rua Zoraide Terezinha Darin Dias, 

n° 224, Vila Caroline, CEP 84.570-000, inscrita no CNPJ sob o nº 31.146.403/0001-



 

 

77 (“Agrosepac Mineração” e, em conjunto com André, Ângela, Diogo, Gabriel, 
Raquel, Silvana, Thiago, Agrosepac Pine, Green Gold, Agrosepac Logística, Agro 

Florestal Sepac, Agrosepac Serviços e Agrosepac Transportes, os “Avalistas”). 
 

(sendo o Emitente, o Credor e os Avalistas doravante denominados, em conjunto, 

como “Partes” ou, individualmente, como “Parte”). 
 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) em 21 de dezembro de 2023, o Emitente emitiu a “Cédula de Produto Rural 

com Liquidação Financeira n° 002/2023” em favor do Credor (“CPR-F”), no 

valor total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), com aval dos 

Avalistas; 

 

(ii) o Credora e a H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, Cj. 

141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.788.147/0001-50, celebraram, em 21 de dezembro de 2023, o “Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 

Certificados de Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 74ª Emissão 

da Canal Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos por Agrosepac Serrados Ltda.” (“Termo de 

Securitização”) para vincular a CPR-F aos certificados de recebíveis do 

agronegócio da série única da 74ª (septuagésima quarta) emissão do Credor 

(“CRA”), de acordo com a Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 

alterada, da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, bem como 

das demais disposições legais aplicáveis, por meio do qual foi formalizada a 

emissão dos CRA;  

 

(iii) as Partes desejam aditar a CPR-F a fim de (a) alterar o Anexo I da CPR-F a 

fim de alterar o fluxo de pagamento da CPR-F; (b) em virtude da alteração 

prevista no item (a), alterar a Data de Vencimento (conforme definida na CPR-

F), bem como as demais disposições delas decorrentes; (c) incluir o Anexo 

VIII à CPR-F a fim de incluir o(s) laudo(s) de avaliação dos Ativos Florestais, 

para a devida identificação dos talhões de cada área de localização de 

referidos Ativos Florestais; (d) alterar a redação das Cláusulas 1.1 e 1.4 do 

Anexo IV a fim de fazer referência aos(s) laudo(s) de avaliação mencionados 

no item (c); (e) alterar os Anexos IV-A e IV-B CPR-F, para identificar as áreas 

que serão objeto da garantia de Alienação de Ativos Florestais; (f) alterar a 

redação da Cláusula 3.1 da CPR-F a fim de prever uma nova Data de Liberação 

de Recursos; (g) alterar as Cláusulas 3.3 e seguintes da CPR-F a fim de prever 

as Condições Precedentes de Primeiro Desembolso (conforme abaixo 

definido), bem como alterar as Condições Precedentes de Desembolso já 



 

 

previstas; (h) incluir a Cláusula 3.3.3 a fim de refletir o mecanismo de 

desembolso proporcional; (i) incluir a cláusula 3.3.2 a fim de refletir o 

mecanismo de desembolso proporcional; (j) alterar a redação da cláusula 

1.4.4. do Anexo IV da CPR-F a fim de corrigir a redação acerca da conclusão 

do georreferenciamento dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente; e (k) 

alterar a redação da Cláusula 1.4.8. do Anexo IV da CPR-F a fim de excluir a 

condição de idade mínima inferior a 15 (quinze) anos para o cálculo da Razão 

de Garantia; e 

 

(iv) as alterações previstas neste Primeiro Aditamento foram aprovadas sem 

ressalvas em sede da Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme 

definido no Termo de Securitização) realizada em 08 de fevereiro de 2024 

(“Assembleia Geral de Titulares de CRA”). 
 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente “Primeiro Aditamento à Cédula de Produto 

Rural com Liquidação Financeira n° 02/2023” (“Primeiro Aditamento”), de acordo 

com os termos e condições a seguir estabelecidos, que se obrigam a cumpri-los e 

fazer com que sejam cumpridos. 

 

1. PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

1.1. As palavras e os termos constantes deste Primeiro Aditamento não 

expressamente aqui definidos, grafados em português ou em qualquer língua 

estrangeira, bem como, quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira ou 

não, que, eventualmente, durante a vigência do presente Primeiro Aditamento no 

cumprimento de direitos e obrigações assumidos pelas Partes, sejam utilizados para 

identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados 

conforme significado a eles atribuídos na CPR-F. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Em virtude do disposto no Considerando (iv) acima, as Partes 

resolvem: 

 

(i) alterar o Anexo IV-A da CPR-F a fim de (a) excluir, da Alienação Fiduciária 

de Ativos Florestais, as áreas objeto das matrículas n° 10.765, 3.725, 

1.059, 795, 829 e 7.239, todas da Comarca de Mallet, Estado do Paraná; 

e (b) incluir, no âmbito da Alienação Fiduciária de Ativos Florestais, as 

áreas objeto das matrículas n° 4992, 14.052 e 310, de forma que o Anexo 

IV-A passa a vigorar na forma do Anexo A ao presente Primeiro 

Aditamento; 

 

(ii) alterar o Anexo IV-B da CPR-F, que passa a vigorar na forma do Anexo B 

deste Primeiro Aditamento; 



 

 

 

(iii) alterar o Anexo I da CPR-F a fim de prever o novo fluxo de pagamentos, que 

passa a vigorar na forma do Anexo C desde primeiro Aditamento;  

 

(iv) alterar o item “4. Data de Vencimento Final” do preâmbulo, bem como o 
respectivo termo definido, a fim de que a Data de Vencimento Final da CPR-F 

passe a ser 22 de dezembro de 2028;  

 

(v) alterar a Cláusula 3.1 da CPR-F a fim de prever uma nova Data de Liberação 

de Recursos, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“3.1. A captação do Valor Nominal será realizada mediante integralização dos CRA, 

em uma ou mais parcelas, sendo os recursos decorrentes de tais integralizações 

depositados na Conta Centralizadora. O montante correspondente à parcela do Valor 

Nominal será captado e retido na Conta Centralizadora e somente será desembolsado 

em favor do Emitente mediante o cumprimento integral (i) das Condições 

Precedentes de Liquidação (conforme definido abaixo); (ii) das Condições 

Precedentes de Primeiro Desembolso (conforme abaixo definido); e (iii) das 

Condições Precedentes de Novo Desembolso (conforme abaixo definido), no Dia Útil 

imediatamente subsequente ao cumprimento das Condições Precedentes de Primeiro 

Desembolso e das Condições Precedentes de Novo Desembolso (cada uma, uma 

“Data de Liberação dos Recursos”), mediante crédito na Conta para Liberação dos 
Recursos, indicada no Item 9.1 da Seção I “Definições Específicas”, sendo certo que 
os recursos líquidos captados no âmbito da distribuição e integralização dos CRA 

serão direcionados ao desembolso desta CPR-F.” 
 

(vi) alterar a Cláusula 3.3 da CPR-F a fim de prever novas condições de 

desembolso, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“3.3. Condições Precedentes de Desembolso. Os desembolsos ao Emitente do Valor 
Nominal desta CPR-F ocorrerão desde que sejam atendidas as seguintes Condições 
Precedentes de Primeiro Desembolso e as Condições Precedentes de Novo 
Desembolso (“Condições Precedentes de Desembolso”) previstas nas cláusulas 
abaixo.  
 

3.3.1. Condições Precedentes de Primeiro Desembolso. O primeiro desembolso ao 
Emitente no valor das dívidas listadas na Cláusula 3.3.1.1 abaixo ocorrerá após a 
comprovação de prenotação, nos competentes Cartórios de Registro de Imóveis, (i) 
da presente CPR-F e seus aditamentos para fins de constituição de alienação 
fiduciária sobre Ativos Florestais em montante equivalente a, no mínimo, 200% 
(duzentos por cento) do saldo do Valor Nominal desta CPR-F; e (ii) dos Contratos de 
Alienação Fiduciária e seus aditamentos para fins de constituição de alienação 
fiduciária sobre Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente em montante equivalente a, 
no mínimo 140% (cento e quarenta por cento) (“Condições Precedentes de Primeiro 



 

 

Desembolso”). 
 

3.3.1.1. Com os recursos advindos do valor de primeiro desembolso previsto na 
Cláusula acima, o Emitente autoriza o Credor, de forma irrevogável e irretratável, a 
realizar o pagamento em até 01 (um) Dia Útil, por conta e ordem do Emitente, do 
saldo devedor da totalidade das seguintes dívidas: (i) Contrato nº 5001041-2021-
017958-6; (ii) Contrato nº 5001041-2021-011354-4; (iii) Contrato nº 5001041-
2023.022336-4; (iv) Contrato nº 5001041-2022.021360-7; (v) Contrato nº 
5001041-2023.022336-4; (vi) Contrato nº 5001041-2022.045833-5; (vii) Contrato 
nº 5001041-2022.021376-3, todos firmados pelo Emitente e/ou pelos Avalistas em 
conjunto com a COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL COM INTERAÇÃO 
SOLIDÁRIA HORIZONTE – CRESOL HORIZONTE, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.277.312/0001-60; (viii) Consórcio Grupo nº 00510, cota nº 0102; e (ix) Consórcio 
Grupo nº 00580, Cota nº 1308, todos firmados pelo Emitente em conjunto com a 
ADEMICON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
84.911.098/0001-29, na conta corrente do respectivo credor, a ser informado pelo 
Emitente ao Credor, os quais totalizam cerca de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais). 
 

3.3.2. Condições Precedentes de Novo Desembolso. Eventuais novos desembolsos ao 
Emitente, o qual será deduzido o valor do Primeiro Desembolso previsto na Cláusula 
3.3.1 acima, ocorrerão após a verificação das seguintes condições precedentes 
(“Condições Precedentes de Novo Desembolso”):  
 

(a) na primeira Data de Liberação dos Recursos, permaneçam atendidas as 
Condições Precedentes de Liquidação; 

 

(b) a comprovação do registro da presente CPR-F e seus aditamentos nos 
competentes Cartórios de Registro de Imóveis, observada a mecânica de 
liberação proporcional prevista na cláusula 3.3.3 abaixo;  
 

(c) a comprovação do registro do(s) Contrato(s) de Alienação Fiduciária e seus 
aditamentos nos competentes Cartórios de Registro de Imóveis, observada a 
mecânica de liberação proporcional prevista na cláusula 3.3.3 abaixo; 
 

(d) atendimento à Razão de Garantia Temporária, no prazo previsto na Cláusula 
1.4.2 do Anexo IV abaixo; e 

 

(e) em relação à última liberação de recursos a ser realizada, a emissão de opinião 
legal complementar destinada ao Credor, em termos satisfatórios, a exclusivo 
critério do Credor e de acordo com as melhores práticas de mercado e 
assinado (a) digitalmente por meio de certificados digitais que atendem aos 
requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil; ou 
(b) de forma física, pelos assessores legais contratados para estruturação da 



 

 

operação a respeito da validade do registro desta CPR-F, dos Contratos de 
Alienação Fiduciária e respectivos aditamentos junto aos competentes 
Cartórios de Registro de Imóveis.” 

 

(vii) incluir a Cláusula 3.3.3 na CPR-F a fim de prever o mecanismo de desembolsos 

proporcionais da CPR-F, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“3.3.3. Cada novo desembolso que ocorrer no âmbito da CPR-F, conforme previsto 

na Cláusula 3.3.2. acima, será desembolsado em valor proporcional ao registro desta 

CPR-F, dos Contratos de Alienação Fiduciária de Imóveis e de seus aditamentos junto 

aos competentes Cartórios de Registro de Imóveis (“Valor de Desembolso”), 
calculado da seguinte forma: 

 𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑒 𝐷𝑒𝑠𝑒𝑚𝑏𝑜𝑙𝑠𝑜 = 𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎𝑠 𝐺𝑎𝑟𝑎𝑛𝑡𝑖𝑎𝑠𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑅𝑎𝑧ã𝑜 𝑑𝑒 𝐺𝑎𝑟𝑎𝑛𝑡𝑖𝑎 − 𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝐷𝑒𝑠𝑒𝑚𝑏𝑜𝑙𝑠𝑎𝑑𝑜 

 

Onde: 
 

“Valor de Desembolso” = o valor a ser desembolsado pelo Credor ao Emitente, em 
cada Data de Liberação de Recursos, limitado ao Valor Nominal desta CPR-F e 
observadas as deduções e Condições Precedentes previstas nesta CPR-F; 
 

“Valor das Garantias” = o valor dos Ativos Florestais (conforme abaixo definido) e 
dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente (conforme abaixo definidos) em relação 
aos quais tenha sido prenotada a Alienação Fiduciária no cartório de registro de 
imóveis competente; e  
 

“Valor Desembolsado” = a parcela do Valor Nominal desta CPR-F já desembolsada 

pelo Credor ao Emitente em uma determinada Data de Liberação de Recursos.” 
 

(viii) alterar a redação da Cláusula 1.4.4 do Anexo IV da CPR-F, de forma que esta 

passe a vigorar com a seguinte nova redação:  

 

“1.4.4. Os Ativos Florestais a serem identificados no Anexo IV-B e que compõem a 
Razão de Garantia Temporária poderão ser liberados na medida e proporcionalmente 
à conclusão do georrefenciamento dos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente 
indicados nos Contratos de Alienação Fiduciária, até que seja atingida a Razão de 
Garantia, sendo limitada, entretanto a 2 (duas) liberações. Fica permitido o corte dos 
Ativos Florestais a serem indicados no Anexo IV-A, desde que observado o 
cronograma de corte disposto no Anexo IV-D abaixo.” 

 

(ix) alterar a redação da Cláusula 1.4.8 do Anexo IV da CPR-F, de forma que esta 

passe a vigorar com a seguinte nova redação:  

 



 

 

“1.4.8. Serão desconsiderados para fins do cálculo da Razão de Garantia (ou da Razão 
de Garantia Temporária, conforme o caso) (i) os Ativos Florestais que venham a ser 
objeto de qualquer evento que imponha outro ônus, inclusive penhora, sequestro, 
arresto ou qualquer outra medida judicial ou administrativa, de modo a se tornarem 
inábeis, impróprios, imprestáveis ou insuficientes para assegurar o cumprimento da 
totalidade das Obrigações Garantidas; e (ii) os Bens Imóveis Alienados 
Fiduciariamente (incluindo acessões, melhoramentos e construções realizadas no 
imóvel alienado fiduciariamente) que (a) venham a ser objeto de qualquer evento 
que imponha outro ônus, inclusive penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra 
medida judicial ou administrativa, de modo a se tornarem inábeis, impróprios, 
imprestáveis ou insuficientes para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento 
e/ou cumprimento da totalidade das Obrigações Garantidas; e (b) não possuem, na 
respectiva Data de Verificação da Razão de Garantia, georreferenciamento 
devidamente registrado junto à sua matrícula. O Emitente obriga-se a informar ao 
Credor, em até 1 (um) Dia Útil após seu conhecimento, caso qualquer dos eventos 
indicados neste item tenha sido verificado.” 
 

(x) incluir o Anexo VIII à CPR-F, de forma a identificar os talhões de 

localização dos Ativos Florestais indicados no Anexo IV-A e IV-B da CPR-

F, que vigorará com a redação contida no Anexo D ao presente Primeiro 

Aditamento;  

 

(xi) alterar a Cláusula 1.1 do Anexo IV da CPR-F a fim de fazer referência ao(s) 

laudo(s) de avaliação incluídos no âmbito do Anexo VIII mencionado no 

item (v) acima, de forma que passe a vigorar com a seguinte nova 

redação:  

 

“1.1. Em garantia ao integral e fiel cumprimento das Obrigações Garantidas em face 

do Credor, ANDRÉ DIAS CESCHIM, DIOGO DIAS GRECA, GABRIEL DIAS 

SILVEIRA, RAQUEL DIAS GRECA e THIAGO DIAS CESCHIM, conforme 

qualificados no Preâmbulo da CPR-F (“Garantidores”), constituem em favor do 

Credor, neste ato, nos termos dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil e, em 

especial, dos artigos 8º e 12 da Lei nº 8.929/94, conforme alterada pela Lei nº 

13.986/20, a alienação fiduciária sobre (i) a madeira em pé atual e futuramente 

existente localizada nos imóveis identificados nos Anexo IV-A e IV-B, e conforme 

talhões identificados no laudo de monitoramento previsto no Anexo VIII deste 

Contrato, quer plantadas na data deste Contrato ou replantadas após o corte 

(“Madeira”); e (ii) o produto de seu corte (“Produto da Madeira” e, em conjunto com 
a Madeira, os “Ativos Florestais”), todos de propriedade dos Garantidores.” 

 

(xii) alterar as Cláusula 1.4.1 e 1.4.4 do Anexo IV da CPR-F a fim de fazer 

referência ao laudo de avaliação previsto no Anexo VIII acima indicado, 

de forma que passarão a vigorar com a seguinte nova redação: 

 



 

 

“1.4.1. Até que as áreas identificadas no Anexo IV-A desta CPR-F sejam devidamente 

georreferenciadas, o valor de liquidação forçada dos Ativos Florestais identificados 

no Anexo IV-A, somado ao valor de liquidação forçada dos Bens Imóveis Alienados 

Fiduciariamente, acrescido do valor de liquidação forçada dos Ativos Florestais, 

conforme identificados no Anexo IV-B, cujos respectivos talhões estão indicados no 

Anexo VIII, deverá ser equivalente a, no mínimo, 200% (duzentos por cento) do 

saldo devedor da CPR-F, descontado dos valores retidos no Fundo Cash Collateral 

(“Razão de Garantia Temporária”). 
 

(...) 

 

1.4.4. Os Ativos Florestais identificados no Anexo IV-B, observados os respectivos 

talhões indicados no Anexo VIII, que compõem a Razão de Garantia Temporária 

poderão ser liberados na medida e proporcionalmente à conclusão do 

georrefenciamento das áreas indicadas no Anexo IV-A, até que seja atingida a Razão 

de Garantia, sendo limitada, entretanto a 2 (duas) liberações. Fica permitido o corte 

dos Ativos Florestais a serem indicados no Anexo IV-A, desde que observado o 

cronograma de corte disposto no Anexo IV-D abaixo.” 
 

(xiii) alterar a Cláusula 5.10 do Anexo IV da CPR-F a fim de corrigir a referência 

ao Anexo IV-C, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“5.10. O Emitente e os Garantidores, por este ato, outorgam, irrevogável e 

irreversivelmente, ao Credor, de acordo com os artigos 684, 685 e 1.433, inciso IV, 

do Código Civil, a necessária procuração, nos moldes do Anexo IV-C, para, mediante 

a ocorrência de um inadimplemento e/ou vencimento antecipado desta CPR-F, atuar 

em nome do Emitente e dos Garantidores para exercer todos os seus direitos daqui 

decorrentes, de modo a obter todos os recursos financeiros necessários para quitação 

das Obrigações Garantidas.” 
 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. O Emitente e os Avalistas não poderão ceder quaisquer de suas 

obrigações descritas neste Primeiro Aditamento sem a prévia autorização por escrito 

do Credor, fundamentado em decisão tomada pelos Titulares de CRA reunidos em 

Assembleia Especial de Titulares de CRA, conforme procedimento previsto no Termo 

de Securitização. 

 

3.2. O presente Primeiro Aditamento é firmado em caráter irrevogável e 

irretratável, obrigando o Emitente, os Avalistas e o Credor, por si e seus eventuais 

sucessores. 

 

3.3. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada 

ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas 



 

 

por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituírem a 

disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

3.4. As Partes reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, 

digitais e informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo 

extrajudicial para todos os fins de direito, desde que com certificação nos padrões 

que atendem aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-

Brasil. Portanto, este Primeiro Aditamento pode ser firmado pelos referidos meios. 

 

3.5. Para dirimir quaisquer conflitos oriundos da interpretação ou execução 

deste Primeiro Aditamento, as partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, no 

Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

O presente Primeiro Aditamento é assinado eletronicamente pelo Emitente, pelos 

Avalistas e pelo Credor na forma prevista na Cláusula 3.4 acima, sendo dispensada 

a assinatura por testemunhas na forma do artigo 784, parágrafo 4º do Código de 

Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 

 

[Assinaturas na próxima página] 
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EMITENTE: 

 

 

 

 

AGROSEPAC SERRADOS LTDA. 

 

 

CREDOR: 

 

 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

AVALISTAS E CÔNJUGE (SE NECESSÁRIO):  

 

 

 

 

 

ANDRÉ DIAS CESCHIM 

 

ÂNGELA DARIN DIAS 

 

 

 

 

 

DIOGO DIAS GRECA 

 

GABRIEL DIAS SILVEIRA 

 

 

  



 

 

(Página de assinaturas 2/3 do Primeiro Aditamento à Cédula de Produto Rural com 

Liquidação Financeira nº 002/2023) 

 

 

 

 

 

RAQUEL DIAS GRECA 

 

SILVANA DIAS SILVEIRA 

 

 

 

 

 

THIAGO DIAS CESCHIM 

 

 

 

 

 

AGROSEPAC PINE PRODUCTS LTDA. 

 

 

 

 

GREEN GOLD CO LTDA. 

 

 

 

 

AGROSEPAC LOGÍSTICA LTDA. 

 

 

 

 

AGRO FLORESTAL SEPAC LTDA. 
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AGROSEPAC SERVIÇOS FLORESTAIS LTDA. 

 

 

 

 

AGROSEPAC TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA. 

 

 

 

 

AGROSEPAC MINERAÇÃO LTDA. 

 

 

 

  



 

 

ANEXO A AO PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA N° 02/2023 

 

ANEXO IV-A 

 

LOCAL DE FORMAÇÃO DOS ATIVOS FLORESTAIS  

 

Matrículas Nome imóvel Municípios Comarca Proprietários 

4.992 Xarqueada Mallet Mallet André Dias Ceschim 

e Thiago Dias 

Ceschim 

14.052 (antiga 

262) 

Colônia 04 Mallet Mallet Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

310 Vicinal 07 Mallet Mallet Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

10.393 Fazenda 

Santa Helena 

União da Vitória 2 CRI Uniao da 

Vitoria 

Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

9.116 Fazenda 

Santa Helena 

União da Vitória 2 CRI Uniao da 

Vitoria 

Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

 

  



 

 

 

ANEXO B AO PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA N° 02/2023 

 

ANEXO IV-B 

 

LOCAL DE FORMAÇÃO DOS ATIVOS FLORESTAIS ADICIONAIS  

 

Fazenda Matrícula Talhão Comarca Proprietários(as) Usufrutuária 

Fazenda 

Bugio 
5.854 

BUG006 
Rebouças - PR 

Gabriel Dias 

Silveira 

Silvana Dias 

Silveira 

Fazenda 

Colônia 01 
4.156 

 

CHO002 Mallet - PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Colônia 

Dulcio 

157 

BOI001, 

LEL010, 

PED011 

Mallet – PR 
Gabriel Dias 

Silveira 

Silvana Dias 

Silveira 

Fazenda 

Colônia 

Dulcio 

193 

BOL004 

Mallet – PR 
Gabriel Dias 

Silveira 

Silvana Dias 

Silveira 

Fazenda 

Colônia 

Dulcio 

8.582 

TIB003, 

TIB001 

 

Mallet – PR 
Silvana Dias 

Silveira 
Não Aplicável 

Fazenda 

Muran 

2.733 / 

14.048 

MUR001 
Mallet - PR 

Agro Florestal 

Sepac Ltda. 
Não Aplicável 

Fazenda 

Nova 
6.098 

NOV009 
Rebouças - PR 

Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 
Não Aplicável 

Fazenda Rio 

Corrente 
4.797 

RCR001 
Irati - PR 

Gabriel Dias 

Silveira 

Silvana Dias 

Silveira 

Fazenda 

Santa 

Ângela 

309 

SAG006C 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Taquari 
11.997 

TAQ002 
União da 

Vitória - PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Vicinal 07 
793, 310 

V07001 
Mallet – PR 

Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

Angela Darin 

Dias 

Fazenda 

Riozinho 
5.853 

RZH004 
Rebouças - PR 

Gabriel Dias 

Silveira 

Silvana Dias 

Silveira 

Fazenda 

Santa Cruz 
1.752 

BRA016 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Santa Cruz 
1.317 

SCZ014&018 
Mallet – PR 

Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

Ângela Darin 

Dias 



 

 

Fazenda 

Santa Cruz 
589 

SCZ014&018 

Mallet - PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não aplicável 

Fazenda 

Santa Cruz 
1.751 

SCZ014&018 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Colônia 

Dulcio 

647 

ATE006 

Mallet – PR 
Gabriel Dias 

Silveira 

Silvana Dias 

Silveira 

Fazenda 

Muran 

14.074 e 

14.075 

MUR005 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim, Thiago 

Dias Ceschim, 

Raquel Dias Greca, 

Diogo Dias Greca e 

Gabirel Dias 

Silveira 

Não Aplicável 

Fazenda 

Santa 

Ângela 

177 

ZAP008 

Rebouças - PR 
Diogo Dias Greca e 

Raquel Dias Greca 

Ângela Darin 

Dias 

Fazenda 

Santa Cruz 
311 

SCZ004, 

SPE002 Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Santa Cruz 
829 

SCZ004 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Santa Cruz 
828 

SCZ004 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Santa Cruz 
1.334 

SCZ004 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Santa Cruz 

do Rio Claro 

827 

TIG002, 

SCL001 Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Serro So 
1.159 

ACE001 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Colônia 

Dulcio 

734 

BAC003 

Mallet – PR 

André Dias 

Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

Não Aplicável 

Fazenda 

Colônia 05 
2.871 

BAR001 
Mallet – PR 

Gabriel Dias 

Silveira 
Não Aplicável 

Fazenda 979, 1.751 SCZ019 Mallet - PR André Dias Não Aplicável 



 

 

Santa Cruz Ceschim e Thiago 

Dias Ceschim 

 

  



 

 

ANEXO C AO PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA N° 02/2023 

 

ANEXO I 

 

DATAS DE PAGAMENTO DA CPR-F  

 

# 
Datas de 

Pagamento 
Juros Amortização 

% 

Amortizado  

1 23/01/2024 Sim Não 0,0000% 

2 23/02/2024 Sim Não 0,0000% 

3 22/03/2024 Sim Não 0,0000% 

4 23/04/2024 Sim Não 0,0000% 

5 23/05/2024 Sim Não 0,0000% 

6 21/06/2024 Sim Não 0,0000% 

7 23/07/2024 Sim Não 0,0000% 

8 23/08/2024 Sim Não 0,0000% 

9 23/09/2024 Sim Não 0,0000% 

10 23/10/2024 Sim Não 0,0000% 

11 22/11/2024 Sim Não 0,0000% 

12 23/12/2024 Sim Não 0,0000% 

13 23/01/2025 Sim Sim 2,0833% 

14 21/02/2025 Sim Sim 2,1277% 

15 21/03/2025 Sim Sim 2,1739% 

16 23/04/2025 Sim Sim 2,2222% 

17 23/05/2025 Sim Sim 2,2727% 

18 23/06/2025 Sim Sim 2,3256% 

19 23/07/2025 Sim Sim 2,3810% 

20 22/08/2025 Sim Sim 2,4390% 

21 23/09/2025 Sim Sim 2,5000% 

22 23/10/2025 Sim Sim 2,5641% 

23 21/11/2025 Sim Sim 2,6316% 

24 23/12/2025 Sim Sim 2,7027% 

25 23/01/2026 Sim Sim 2,7778% 

26 23/02/2026 Sim Sim 2,8571% 

27 23/03/2026 Sim Sim 2,9412% 

28 23/04/2026 Sim Sim 3,0303% 

29 22/05/2026 Sim Sim 3,1250% 

30 23/06/2026 Sim Sim 3,2258% 

31 23/07/2026 Sim Sim 3,3333% 

32 21/08/2026 Sim Sim 3,4483% 

33 23/09/2026 Sim Sim 3,5714% 

34 23/10/2026 Sim Sim 3,7037% 



 

 

35 23/11/2026 Sim Sim 3,8462% 

36 23/12/2026 Sim Sim 4,0000% 

37 22/01/2027 Sim Sim 4,1667% 

38 23/02/2027 Sim Sim 4,3478% 

39 23/03/2027 Sim Sim 4,5455% 

40 23/04/2027 Sim Sim 4,7619% 

41 21/05/2027 Sim Sim 5,0000% 

42 23/06/2027 Sim Sim 5,2632% 

43 23/07/2027 Sim Sim 5,5556% 

44 23/08/2027 Sim Sim 5,8824% 

45 23/09/2027 Sim Sim 6,2500% 

46 22/10/2027 Sim Sim 6,6667% 

47 23/11/2027 Sim Sim 7,1429% 

48 23/12/2027 Sim Sim 7,6923% 

49 21/01/2028 Sim Sim 8,3333% 

50 23/02/2028 Sim Sim 9,0909% 

51 23/03/2028 Sim Sim 10,0000% 

52 20/04/2028 Sim Sim 11,1111% 

53 23/05/2028 Sim Sim 12,5000% 

54 23/06/2028 Sim Sim 14,2857% 

55 21/07/2028 Sim Sim 16,6667% 

56 23/08/2028 Sim Sim 20,0000% 

57 22/09/2028 Sim Sim 25,0000% 

58 23/10/2028 Sim Sim 33,3333% 

59 23/11/2028 Sim Sim 50,0000% 

60 22/12/2028 Sim Sim 100,0000% 

 

 

  



 

 

ANEXO D AO PRIMEIRO ADITAMENTO À CÉDULA DE PRODUTO RURAL COM 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA N° 02/2023 

 

ANEXO VIII 

 

LAUDOS DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS FLORESTAIS  

 

(o laudo seguirá na próxima página) 
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DISCLAIMER

A BM2C Business Consulting detém os direitos de propriedade intelectual do conteúdo deste

relatório.

Todo e qualquer uso deste relatório e seu conteúdo, exceto aqueles contratados por

Agrosepac Serrados, não são permitidos a menos que expressamente autorizado pelo BM2C.

Mais especificamente, não é permitido visualizar, baixar, modificar, copiar, distribuir, transmitir,

armazenar, reproduzir, publicar, licenciar, transferir, vender ou criar trabalhos derivados deste

relatório.

Embora a BM2C tenha desenvolvido este relatório com a devida abordagem técnica, nenhuma

garantia expressa ou implícita é feita sobre o seu conteúdo.

A BM2C não será responsável por quaisquer erros, omissões, distorções ou danos resultantes

do uso deste relatório, ou por qualquer decisão ou ação tomada com base neste relatório.



A
C

R
Ô

N
IM

O
S

3

ACRÔNIMOS

ACRÔNIMO SIGNIFICADO

 diâmetro da tora (cm)

COFINS Contribuição para o financiamento da seguridade social

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

FUNRURAL Fundo de assistência ao trabalhador rural

ha Hectare

IRPJ Imposto de renda pessoa jurídica

K Mil

km Quilômetro

Large Sawlog toras  > 30 cm

LTF Long-term Forestry

M Milhões

m³ Metro cúbico

PIS Programa de integração social

Pulplog toras com 4 <  < 18 cm

R$ Reais

Sawlog toras 25 <  < 30 cm

Small Sawlog toras 18 <  < 25 cm

STF Single-term Forestry
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OBJETIVO

DA

AVALIAÇÃO

FLORESTAL

A avaliação econômica que segue estima o valor de mercado de parte dos plantios de Pinus da Agrosepac Serrados Ltda. 

para fins de execução de garantia bancária parcial, respeitando-se as seguintes condicionantes comerciais:

• Venda da madeira dos ativos (talhões/estratos) no mercado spot, em regime de corte raso.

• A venda e exaustão de cada ativo (talhão/estrato) poderá demandar um período de até 12 meses.

• Com base nas vendas e consumo de madeira realizados pela Agrosepac nos últimos três anos, a exaustão total 

dos ativos poderá demandar até 24 meses.

• Os valores estimados para os ativos consideram a venda da madeira em pé (R$/m³ com casca), já deduzidos dos 

custos de colheita e carregamento. 

• A Agrosepac fica responsável pela colheita em regime de corte raso, a ser remunerada por um preço máximo de 

47 R$/m³ carregado no caminhão.

• Durante a exaustão dos ativos, a Agrosepac concede ao investidor o direito de uso da terra sem custos. 

• Os valores dos talhões resultam do estoque atual mensurado por inventário florestal contratado pela Agrosepac 

no segundo trimestre de 2023.

• O somatório dos valores dos ativos (talhões) não representa necessariamente o valor de mercado do ativo como 

um todo, o qual será estimado na avaliação final (2ª fase da consultoria). 
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ATIVO

FLORESTAL

AVALIADO
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LOCALIZAÇÃO DO ATIVO - REGIÃO CENTRO SUL DO PARANÁ

O ativo florestal avaliado é composto por 1.349 ha de plantios de Pinus distribuídos em seis municípios 
localizados na região centro-sul do Paraná. 

ÁREA PLANTADA POR MUNICÍPIO

Área 

ha %

Mallet 581,5 43,1%

Rebouças 408,5 30,3%

Cruz Machado 184,7 13,7%

Rio Azul 103,4 7,7%

Paula Freitas 46,2 3,4%

Irati 24,7 1,8%

Total 1.349,1 100,0%

Município
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Os 1.391 ha de plantios florestais estão distribuídos em 17 fazendas e 57 talhões comerciais, com idades 
variando entre 7 a 19 anos. 

DISTRIBUIÇÃO DOS PLANTIOS POR FAZENDA

Bugio 121,6    5 8 - 14

Colonia 01 19,7       1 8

Colonia 04 11,1       1 16

Colonia 05 15,1       1 13

Colonia Dulcio 124,2    10 7 - 18

Gavazzonni 184,7    2 19

Muran 12,4       4 7 - 18

Nova 62,7       2 8 - 15

Rio Corrente 180,0    4 8 - 11

Riozinho 69,0       2 7 - 16

Santa Angela 103,4    6 7 - 16

Santa Cruz 249,3    9 7 - 18

Santa Cruz do R. Claro 76,9       4 8 - 12

Serro So 3,6         1 10

Taquari 17,7       1 8

Vargem Grande 46,2       1 19

Vicinal 07 51,6       3 8 - 17

Total 1.349,1 57 -

Fazenda
Área 

(ha)

Talhões 

(no)

Idade 

(anos)

DISTRIBUIÇÃO DA ÁREA PLANTADA POR IDADE



RESULTADO

DA

AVALIAÇÃO

A VENDA DO ATIVO NO MERCADO

SPOT PODERÁ GERAR UM VALOR

LÍQUIDO DE R$ 82,45 MILHÕES AO

LONGO DOS PRÓXIMOS DOIS ANOS. 
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A venda do  ativo no mercado spot poderá gerar um valor líquido de R$ 82,45 milhões ao longo de dois anos, 
podendo variar entre R$ 70,0 e R$ 86,6 milhões dependendo da evolução do mercado de madeira.

CENÁRIOS DE IMPACTO DO MERCADO NO VALOR DE VENDA

• O mercado de madeira de Pinus operou em regime de déficit estrutural durante a 

pandemia de Covid (1T-2020 ao 1S-2022), com um consumo de madeira superior a 

capacidade produtiva do cluster devido principalmente ao contexto altamente 

favorável às exportações. 

• Em 2023, o cenário mais provável para o mercado de madeira é o de downside

(oferta > demanda) devido ao contexto econômico internacional de inflação e juros 

altos, contexto este que traz um risco de redução do valor de venda forçada para R$ 

70,0 milhões (-15%). 

• No médio prazo (2024-2025), deve prevalecer o cenário base, com a demanda 

limitada pela oferta potencial, dando sustentação a um valor de exaustão do ativo da 

ordem de R$ 82,5 milhões ao longo dos dois próximo anos. 

• No longo-prazo, o cenário é de upside, com a demanda superior à oferta potencial, 

aumentando o poder de barganha da silvicultura sobre os preços da madeira, o que 

pode implicar em um valor de garantia da ordem de R$ 86,6 milhões (+5%).



V
A

LO
R

D
E

V
EN

D
A

D
A

S
FA

ZE
N

D
A

S

11

VALOR DO ATIVO POR FAZENDA

O valor de venda das 17 fazendas varia entre R$ 15,4 e R$ 0,2 milhões, intervalo que permite ao investidor 
selecionar o ativo a ser executado de acordo com o valor alvo.

Santa Cruz 249,3 9 15,36

Gavazzonni 184,7 2 14,52

Rio Corrente 180,0 4 11,10

Bugio 121,6 5 7,93

Santa Angela 103,4 6 7,11

Colonia Dulcio 124,2 10 5,97

Santa Cruz do R. Claro 76,9 4 4,53

Vargem Grande 46,2 1 3,57

Nova 62,7 2 3,36

Vicinal 07 51,6 3 2,79

Colonia 05 15,1 1 1,82

Riozinho 69,0 2 1,33

Colonia 04 11,1 1 0,89

Muran 12,4 4 0,73

Taquari 17,7 1 0,62

Colonia 01 19,7 1 0,59

Serro So 3,6 1 0,24

Total 1.349,1 57 82,45

Fazenda
Área      

(ha)

Talhões 

(no)

Valor        

(MR$)

• Em caso de execução de garantia de uma fazenda, o valor da garantia deverá 

ser reestimado com base em um inventário pré-corte com um intervalo de 

confiança de  5% a um nível de probabilidade estatística de 95%, uma vez 

que o inventário realizado somente oferece confidencia para estimativa do 

valor total do ativo. 
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O valor potencial de venda dos 57 talhões varia entre R$ 8,4 milhões e R$ 33 mil, dando flexibilidade de 
escolha de ativos para a execução de garantias parciais. 

• Em caso de execução de 

garantia de um ou mais talhões, 

o valor deverá ser reestimado 

com base em um inventário 

pré-corte com intervalo de 

confiança de  5% a um nível de 

probabilidade estatística de 

95%, uma vez que o inventário 

realizado somente oferece 

confidencia para estimativa do 

valor total do ativo. 
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A razão valor/área plantada é pró valor, permitindo, por exemplo, realizar 60% do valor com a colheita de 
50% da área.

RELAÇÃO VALOR X ÁREA PLANTADA

• A curva ao lado mostra a relação entre 

área plantada e valor do ativo.

• O beta da curva é superior a 45% devido a 

distribuição dos plantios por idade não ser 

uniforme e haver um percentual 

significativo com idades próximas ao corte 

raso.

• Priorizando-se a colheita dos plantios mais 

velhos resulta em uma razão “valor/área” 
acima de 1. 



ABORDAGEM TÉCNICA

E

PRINCIPAIS DRIVERS

DE VALOR
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O valor do ativo resulta de um estoque de 379K m³ de madeira de Pinus, classificada em quatro classes de 
sortimentos e duas qualidades de toras (podada e não podada). 

ESTOQUE POR CLASSE DE SORTIMENTO

• O volume de madeira resultou de um inventário florestal 

realizado no 2T-2023 por empresa terceira contratada pela 

Agrosepac.

• O volume de madeira foi estimado de acordo com os 

sortimentos usualmente comercializados pela Agrosepac.

• Devido ao caráter preliminar da avalição, a mesma não 

considera o crescimento biológico dos plantios para 

estimar valores para possíveis vendas de curto prazo (até 

dois anos).

• A BM2C analisou o inventário e não encontrou 

discrepâncias técnicas ou em relação a vistoria realizada. 

Contudo, analises sobre o volume podado ainda estão em 

andamento para a elaboração da segunda avaliação.

• Importante destacar que o limite de erro do inventário, 

usualmente de 10% com 95% de probabilidade, somente 

é valido para a estimativa do estoque total. As estimativas 

de volume por fazenda ou talhão podem variar em até 

25%.

ESTOQUE POR CLASSE DE SORTIMENTO E QUALIDADE

Sortimento Volume (K m³)

Uso (cm) Sem poda Podado Total %

Lg Sawlog  > 30 14,3 19,4 33,6 8,9%

Sawlog 25-30 23,1 17,5 40,6 10,7%

Sm sawlog 18-25 63,2 69,0 132,2 34,9%

Pulp log 4-18 172,6 0,0 172,6 45,5%

Total 273,1 105,9 379,1 100,0%

72% 28% 100%
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Os preços adotados para estimar o valor do ativo refletem o contexto do mercado regional de madeira de 
Pinus, e o custo de overhead (R$ 350/ha) as despesas para monitorar o ativo.

PREÇOS DE MADEIRA POR SORTIMENTO

• Os preços praticados atualmente (R$/m³ carregados no caminhão) 

foram validados através de notas fiscais de venda, e estão de acordo 

como o mercado regional. 

• Os preços informados foram convertidos para preços em pé 

utilizados pelo desconto de 46,40 R$/t, referentes aos custos de 

colheita e carregamento informados pela Agrosepac.

Sortimento

Uso (cm) Sem Poda Podada

Lg Sawlog > 30 373,9    623,9       

Sawlog 25 - 30 322,9    506,6       

Sm sawlog 18 - 25 230,7    432,3       

Pulp log 8 - 18 94,3      94,3         

Preço  (R$/m³ em pé)
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O valor do ativo foi estimado considerando uma taxa de desconto real de 8% e o regime tributário “lucro 
presumido”.

TAXA DE DESCONTO REAL

A taxa efetiva de desconto utilizada para calcular o valor 

de cada ativo (talhão) foi de 4%, em função de um tempo 

médio de 6 meses para venda e exaustão para fins de 

execução de garantia bancária parcial.

Item Fonte Taxa

Rf - Taxa Livre de Risco (10Y Tbond) Damodaran 2,50%

Pm - Prêmio de Risco de Mercado Damodaran 5,20%

ß - Beta Desalavancado (5LY) Damodaran 1,10

Pp - Country Risk (+EMBI) JPMorgan 2,96%

Taxa de Desconto Nominal (USD) 11,18%

Inflação EUA (CPI - Trends) Itaú BBA 2,93%

Taxa de Desconto Real (USD) 8,01%

Inflação Brasileira (IPCA - Trends) Itaú BBA 3,89%

Prêmio de Risco do Negócio BM2C 0,00%

Taxa de Desconto Nominal (BRL) 12,21%

Taxa de Desconto Real (BR) - Pós-Imposto 8,00%

Luc ro Presumido

IRPJ  base 8% da receita

taxa 15%

     surtax 10%

CSLL  base 12% da receita

taxa 9,00%

PIS  base receita bruta

taxa -

CO FINS  base receita bruta

taxa -

FUNRURAL  base receita bruta

taxa 2,05%

Taxas
Regime

REGIME TRIBUTÁRIO - LUCRO PRESUMIDO
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A tabela abaixo mostra o estoque de madeira de Pinus estimado por talhão, classe de sortimento e 
qualidade de tora (1/2).

4-18 18-25 25-30  > 30 4-18 18-25 25-30  > 30

Gavazzonni GAV001     18,9 106,2  2.136 4.102 5.040 5.567 0 79 964 6.684

Santa Cruz *     14,0 91,7    6.286 8.130 501 21 0 6.574 4.033 342

Gavazzonni GAV002     18,9 78,5    1.580 3.034 3.729 4.118 0 59 713 4.944

Rio Corrente RCR002       9,8 49,9    9.715 2.180 0 0 0 5.598 515 0

Vargem Grande VGR001     18,9 46,2    1.305 2.896 3.433 1.468 0 13 442 2.257

Santa Cruz do Rio Claro SCR006     12,0 50,5    7.983 2.708 69 0 0 5.354 378 28

Bugio BUG001     13,0 40,0    7.044 2.771 108 0 0 5.112 494 36

Rio Corrente RCR003       9,0 58,6    14.499 614 0 0 0 5.225 101 0

Santa Angela SAG002     15,9 43,9    1.354 3.191 3.033 999 0 0 1.021 1.661

Nova NOV010     14,9 59,0    2.226 5.071 1.595 285 0 774 2.086 531

Rio Corrente RCR004     10,8 46,7    6.360 2.623 51 0 0 4.905 310 0

Santa Cruz SCZ057     10,9 41,3    5.296 2.585 14 0 0 3.823 399 0

Bugio BUG004     14,0 28,4    1.883 2.451 196 0 0 1.799 1.130 122

Colonia 05 BAR001     12,7 15,1    2.491 1.926 100 0 0 2.549 485 25

Vicinal 07 V07002       8,8 26,2    6.234 490 0 0 0 2.622 113 0

Colonia Dulcio ARA005     12,0 20,8    3.268 1.437 26 0 0 2.523 135 0

Santa Angela SAG003     10,9 22,2    3.013 1.527 34 0 0 1.876 142 0

Santa Cruz SCZ019     10,8 13,1    3.015 1.192 79 0 0 1.824 255 17

Santa Cruz SPE002     15,9 18,6    563 1.353 1.056 267 0 12 548 563

Riozinho RZH003       6,9 67,3    12.830 10 0 0 0 523 0 0

Santa Angela SAG004     12,0 15,4    2.413 1.061 19 0 0 1.863 99 0

Rio Corrente RCR001       7,9 24,7    5.941 115 0 0 0 1.599 42 0

Santa Angela SAG005     13,9 14,7    1.006 1.832 300 47 0 527 458 141

Bugio BUG003     11,0 14,3    1.744 796 0 0 0 1.725 56 0

Santa Cruz SCZ004       6,8 36,4    8.869 0 0 0 0 632 0 0

Bugio BUG002     12,0 12,5    1.964 864 15 0 0 1.516 81 0

Colonia 04 CL4001     16,0 11,1    682 1.431 461 71 0 199 455 208

Vicinal 07 AFB001     16,9 14,8    521 1.094 510 271 0 58 471 249

Fazenda Talhão
Idade 

(anos)
Área (ha)

Volume  Madeira Não Podada (m³) Volume Madeira Podada (m³)

• As estimativas de volume por talhão 

não atendem as limites de confiança 

do inventário florestal ( 10% com 95% 

de probabilidade).

• Em caso de execução de garantia 

bancária, inventário pré-corte deverá 

ser realizado para estimar o valor dos 

ativos, tendo como meta um intervalo 

de confiança de 5% a um nível de 

probabilidade estatística de 95%.
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A tabela abaixo mostra o estoque de madeira de Pinus estimado por talhão, classe de sortimento e 
qualidade de tora (2/2).

4-18 18-25 25-30  > 30 4-18 18-25 25-30  > 30

Colonia Dulcio BAC003       6,8 32,2    7.413 0 0 0 0 416 0 0

Santa Cruz SCZ014&018    15,9 10,4    341 809 513 251 0 27 283 319

Colonia Dulcio ORI001       9,0 15,4    3.724 98 0 0 0 1.033 0 0

Bugio BUG006       7,9 26,4    4.736 69 0 0 0 809 17 0

Santa Cruz SCZ001       8,9 16,3    4.039 81 0 0 0 944 0 0

Santa Cruz RON003       9,0 14,5    3.351 141 0 0 0 988 9 0

Colonia Dulcio PED011     15,9 10,9    327 750 541 131 0 32 249 324

Colonia Dulcio BOL004       7,9 17,1    3.484 62 0 0 0 889 0 0

Taquari TAQ002       7,9 17,7    3.897 24 0 0 0 780 0 0

Colonia 01 CHO002       7,9 19,7    4.734 0 0 0 0 540 0 0

Santa Cruz do R. Claro TIG002       8,8 12,1    2.036 172 0 0 0 802 0 0

Colonia Dulcio LEL010     12,9 7,2       393 849 179 0 0 239 225 30

Santa Cruz do Rio Claro SCL001       7,9 12,3    2.671 64 0 0 0 425 0 0

Santa Cruz BRA016     17,9 7,1       165 389 210 158 0 0 209 124

Muran MUR004     15,9 4,6       143 326 316 74 0 0 96 164

Colonia Dulcio ATE006       6,8 8,3       2.235 8 0 0 0 364 0 0

Muran MUR003     17,9 4,4       81 161 203 271 0 0 13 201

Colonia Dulcio TIB003     14,9 4,6       230 514 137 0 0 88 187 40

Colonia Dulcio BOI001     14,9 5,1       120 299 228 97 0 0 121 113

Vicinal 07 V07001       7,9 10,5    2.472 7 0 0 0 193 0 0

Colonia Dulcio TIB001     17,9 2,6       71 153 202 160 0 0 6 175

Serro So ACE001       9,8 3,6       897 74 0 0 0 383 16 0

Santa Cruz do R. Claro FUN005     11,9 2,1       212 309 72 0 0 146 88 19

Santa Angela SAG006C     12,9 2,6       310 200 20 0 0 277 30 8

Nova NOV009       7,9 3,7       803 24 0 0 0 104 0 0

Santa Angela ZAP008       6,8 4,7       882 0 0 0 0 57 0 0

Riozinho RZH004     15,8 1,7       40 95 74 18 0 3 53 31

Muran MUR001       9,9 1,2       196 31 0 0 0 130 11 0

Muran MUR005       6,8 2,1       355 0 0 0 0 13 0 0

1.349,1  172.579 63.190 23.063 14.275 0 69.049 17.540 19.358Total

Fazenda Talhão
Idade 

(anos)
Área (ha)

Volume  Madeira Não Podada (m³) Volume Madeira Podada (m³) • As estimativas de volume por talhão 

não atendem as limites de confiança 

do inventário florestal ( 10% com 95% 

de probabilidade).

• Em caso de execução de garantia 

bancária, inventário pré-corte deverá 

ser realizado para estimar o valor dos 

ativos, tendo como meta um intervalo 

de confiança de 5% a um nível de 

probabilidade estatística de 95%.
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Anexo 
Primeiro Aditamento à AF de Mallet 

 
 
 
 
 
 

  



 

 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA DE BENS IMÓVEIS E OUTRAS AVENÇAS – COMARCA DE 

MALLET, ESTADO DO PARANÁ 

 

Pelo presente instrumento particular, as Partes: 

 

ANDRÉ DIAS CESCHIM, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 041.757.909-85, portadora da cédula de identidade (RG) 
nº 6.943.445-2 SESP/PR, residente e domiciliado à Avenida Francisco Vieira Araujo, 
nº 5.020, Jardim Primavera, CEP: 83.302-290, Município de Piraquara, Estado do 
Paraná (“André”); 
 

GABRIEL DIAS SILVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 
312.309.668-89, portador da cédula de identidade (RG) nº 37.346.124-0 SESP/SP, 
residente e domiciliado à Rua Campos Sales, nº 1.085, Apto. 801, Ahú, CEP: 80.030-
285, Município de Curitiba, Estado do Paraná (“Gabriel”); 
 

THIAGO DIAS CESCHIM, brasileiro, em união estável sob o regime de separação 
total de bens, inscrito no CPF/MF sob o nº 041.757.039-26, portador da cédula de 
identidade (RG) 6.109.824-0 SESP/PR, residente e domiciliado à Avenida Francisco 
Vieira Araujo, nº 5.020, Jardim Primavera, CEP: 83.302-290, Município de Piraquara, 
Estado do Paraná (“Thiago” e, em conjunto com Andrée Gabriel, “Garantidores”); e  
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua 
Professor Atílio Innocenti, nº 474, conj. 1.009 e 1.010, Vila Nova Conceição, Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob nº 41.811.375/0001-19, representada nos 

termos da lei, na qualidade de administradora do patrimônio separado de sua 53ª 

emissão de certificados de recebíveis do agronegócio (“Credor”); 
 

e, na qualidade de interveniente anuente, 

 

AGROSEPAC SERRADOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Mallet, 

Estado do Paraná, na Avenida dos Ferroviários, n° 2.303, Vila Caroline, inscrita no 

CNPJ sob o n° 29.116.865/0001-08, neste ato representada na forma do seu 

Contrato Social (“Devedora”).  
 

Doravante denominadas em conjunto como “Partes” e isoladamente como “Parte”; 
 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) a Devedora emitiu, em 21 de dezembro de 2023, em benefício do Credor, a 

“Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 02/2023” (“CPR-F”), 



 

 

nos termos da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada; 

 

(ii) em garantia ao fiel e integral cumprimento das obrigações assumidas pela 

Devedora no âmbito da CPR-F, os Garantidores constituíram alienação 

fiduciária sobre imóveis de sua titularidade, incluindo suas acessões, 

melhoramentos e construções eventualmente existentes nos imóveis, 

conforme matrículas descritas no Anexo II do “Instrumento Particular de 

Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças – Comarca de Mallet, 

Estado do Paraná” celebrado entre os Garantidores, o Credor e a Devedora 

em 21 de dezembro de 2023 (“Contrato de Alienação Fiduciária”);  
 

(iii) o Credor emitiu certificados de recebíveis do agronegócio com lastro na CPR-

F (“CRA”), conforme termos e condições do “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 74ª Emissão da Canal 

Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos por Agrosepac Serrados Ltda.” celebrado entre o Credor 

e H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, Cj. 

141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.788.147/0001-50, na qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Emissão”, 
“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) em 21 de 

dezembro de 2023; e  

 

(iv) as Partes desejam aditar o Contrato de Alienação Fiduciária a fim de alterar 

os imóveis objeto da garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis previstos no 

Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária; e 

 

(v) as alterações previstas neste Primeiro Aditamento foram aprovadas sem 

ressalvas em sede da Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme 

definido no Termo de Securitização) realizada em 08 de fevereiro de 2024 

(“Assembleia Geral de Titulares de CRA”). 
 

RESOLVEM as Partes, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação 

Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças – Comarca de Mallet, Estado do Paraná” 
(“Primeiro Aditamento”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 
 

1. PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

1.1. As palavras e os termos constantes deste Primeiro Aditamento não 

expressamente aqui definidos, grafados em português ou em qualquer língua 

estrangeira, bem como, quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira ou 



 

 

não, que, eventualmente, durante a vigência do presente Primeiro Aditamento no 

cumprimento de direitos e obrigações assumidos pelas Partes, sejam utilizados para 

identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados 

conforme significado a eles atribuídos no Contrato de Alienação Fiduciária. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Em virtude do disposto no Considerando (iv) acima, as Partes resolvem 

alterar o Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária a fim de (a) excluir, do âmbito 

da garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis, os imóveis objeto da matrícula n° 

1.059, 3.725, 7.239, 10.765, 795 e 829 da Comarca de Mallet, Estado do Paraná; e 

(b) incluir, no âmbito da garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis, os imóveis 

objeto das matrículas n° 4.992, 14.052 e 310 da Comarca de Mallet, Estado do 

Paraná, de forma que o Anexo II passa a vigorar na forma do Anexo A deste Primeiro 

Aditamento. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Todas as despesas incorridas pelo Credor para a perfeita formalização 

deste Primeiro Aditamento, bem como aquelas destinadas ao recebimento dos 

valores pertinentes aos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente, são de exclusiva e 

total responsabilidade dos Garantidores e da Devedora. Caso o Credor venha arcar 

com qualquer das despesas acima referidas, os Garantidores e a Devedora serão 

obrigados a ressarcir o Credor, mediante apresentação dos comprovantes de 

despesas. 

 

3.2. O não exercício pelo Credor de qualquer direito que lhe seja outorgado 

por esta cessão ou pela lei, ou sua eventual tolerância quanto a infrações contratuais 

por parte dos Garantidores e/ou da Devedora, não importará em renúncia de 

qualquer de seus direitos contratuais ou legais, novação ou alteração de cláusulas 

deste Primeiro Aditamento, do Contrato de Alienação Fiduciária ou da CPR-F. 

 

3.3. As obrigações constituídas por este Primeiro Aditamento são 

extensivas e obrigatórias aos cessionários, promitentes cessionários, herdeiros e 

sucessores a qualquer título das Partes. 

 
3.4. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º da Medida Provisória nº 2.200-2 

de 24 de agosto de 2001, as Partes concordam e aceitam que este Primeiro 

Aditamento e eventuais aditamentos podem ser assinados eletronicamente, por meio 

de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 

emitidos pela ICP-Brasil. Tais assinaturas eletrônicas serão consideradas como 

legítimas e suficientes para provar (i) a identidade dos signatários, (ii) a vontade das 

Partes de celebrar esse documento, seus anexos e eventuais aditamentos, e (iii) a 

integridade desse documento, seus anexos e eventuais aditamentos. 



 

 

 
3.5. As Partes concordam que este Primeiro Aditamento possui efeitos de 

escritura pública, tal como o Contrato de Alienação Fiduciária, conforme previsto no 

artigo 38 da Lei 9.514, ficando, portanto, o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 

autorizado a promover todos os registros, averbações e demais atos necessários à 

regularização do presente, obrigando-se as Partes a assinar todos os documentos, 

inclusive instrumentos de re-ratificação ou aditamento, caso isto se faça necessário 

para atender exigência formulada pelo Cartório de Registro de Imóveis, como 

condição para efetivar o registro deste instrumento, bem como apresentar todos os 

documentos e informações exigidas, além de tomar prontamente todas as 

providências que se fizerem necessárias à viabilização desse registro. 

 

3.6. As Partes elegem o foro da comarca de Mallet, Estado do Paraná, como 
competente para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Primeiro Aditamento, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Primeiro 

Aditamento, em 1 (uma) via eletrônica, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores 

a qualquer título, sendo dispensada a assinatura por testemunhas na forma do artigo 

784, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 

 

[Assinaturas na próxima página] 

  



 

 

(Página de assinaturas 1/2 do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 
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Anexo 
Primeiro Aditamento à AF de União da Vitória 

 
 
 
 
 

  



 

 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA DE BENS IMÓVEIS E OUTRAS AVENÇAS – COMARCA DE UNIÃO 

DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ 

 

Pelo presente instrumento particular, as Partes: 

 

DIOGO DIAS GRECA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de 
identidade RG nº 6.940.785-4 SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 008.419.699-81, 
domiciliado no Município de Mallet, Estado do Paraná, na Rua Treze de Maio, n° 15, 
Centro, CEP 84.570-000 (“Diogo”); 
 

RAQUEL DIAS GRECA, brasileira, solteira, domiciliada no Município de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua Tadeu Morozowicz, nº 137, Santa Felicidade, CEP 82.015-
156, portadora da cédula de identidade RG nº 6.940.788-9 SESP/PR e inscrita no CPF 
sob o nº 008.419.689-00 (“Raquel” e, em conjunto com Diogo, “Garantidores”); e  
 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

securitizadora perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Rua 
Professor Atílio Innocenti, nº 474, conj. 1.009 e 1.010, Vila Nova Conceição, Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob nº 41.811.375/0001-19, representada nos 

termos da lei, na qualidade de administradora do patrimônio separado de sua 74ª 

emissão de certificados de recebíveis do agronegócio (“Credor”); 
 

e, na qualidade de interveniente anuente, 

 

AGROSEPAC SERRADOS LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de Mallet, 

Estado do Paraná, na Avenida dos Ferroviários, n° 2.303, Vila Caroline, inscrita no 

CNPJ sob o n° 29.116.865/0001-08, neste ato representada na forma do seu 

Contrato Social (“Devedora”). 
 

Doravante denominadas em conjunto como “Partes” e isoladamente como “Parte”; 
 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) a Devedora emitiu, em 21 de dezembro de 2023, em benefício do Credor, a 

“Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 02/2023” (“CPR-F”), 
nos termos da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada; 

 

(ii) em garantia ao fiel e integral cumprimento das obrigações assumidas pela 

Devedora no âmbito da CPR-F, os Garantidores constituíram alienação 

fiduciária sobre imóveis de sua titularidade, incluindo suas acessões, 

melhoramentos e construções eventualmente existentes nos imóveis, 

conforme matrículas descritas no Anexo II do “Instrumento Particular de 



 

 

Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças – Comarca de União 

da Vitória, Estado do Paraná” celebrado entre os Garantidores, o Credor e a 

Devedora em 21 de dezembro de 2023 (“Contrato de Alienação Fiduciária”);  
 

(iii) o Credor emitiu certificados de recebíveis do agronegócio com lastro na CPR-

F (“CRA”), conforme termos e condições do “Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 74ª Emissão da Canal 

Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos por Agrosepac Serrados Ltda.” celebrado entre o Credor 

e H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, Cj. 

141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.788.147/0001-50, na qualidade de agente fiduciário dos CRA (“Emissão”, 
“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, respectivamente) em 21 de 

dezembro de 2023; e  

 

(iv) as Partes desejam aditar o Contrato de Alienação Fiduciária a fim de alterar 

os imóveis objeto da garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis previstos no 

Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária; e 

 

(v) as alterações previstas neste Primeiro Aditamento foram aprovadas sem 

ressalvas em sede da Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme 

definido no Termo de Securitização) realizada em 08 de fevereiro de 2024 

(“Assembleia Geral de Titulares de CRA”). 
 

RESOLVEM as Partes, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 

celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Alienação 

Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças – Comarca de União da Vitória, Estado 

do Paraná” (“Primeiro Aditamento”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições: 

 

1. PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

 

1.1. As palavras e os termos constantes deste Primeiro Aditamento não 

expressamente aqui definidos, grafados em português ou em qualquer língua 

estrangeira, bem como, quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira ou 

não, que, eventualmente, durante a vigência do presente Primeiro Aditamento no 

cumprimento de direitos e obrigações assumidos pelas Partes, sejam utilizados para 

identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados 

conforme significado a eles atribuídos no Contrato de Alienação Fiduciária. 

 



 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Em virtude do disposto no Considerando (iv) acima, as Partes resolvem 

alterar o Anexo II do Contrato de Alienação Fiduciária a fim de incluir, no âmbito da 

garantia de Alienação Fiduciária de Imóveis, os imóvel objeto da matrícula n° 9.789 

da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, de forma que o Anexo II passa a 

vigorar na forma do Anexo A deste Primeiro Aditamento. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Todas as despesas incorridas pelo Credor para a perfeita formalização 

deste Primeiro Aditamento, bem como aquelas destinadas ao recebimento dos 

valores pertinentes aos Bens Imóveis Alienados Fiduciariamente, são de exclusiva e 

total responsabilidade dos Garantidores e da Devedora. Caso o Credor venha arcar 

com qualquer das despesas acima referidas, os Garantidores e a Devedora serão 

obrigados a ressarcir o Credor, mediante apresentação dos comprovantes de 

despesas. 

 

3.2. O não exercício pelo Credor de qualquer direito que lhe seja outorgado 

por esta cessão ou pela lei, ou sua eventual tolerância quanto a infrações contratuais 

por parte dos Garantidores e/ou da Devedora, não importará em renúncia de 

qualquer de seus direitos contratuais ou legais, novação ou alteração de cláusulas 

deste Primeiro Aditamento, do Contrato de Alienação Fiduciária ou da CPR-F. 

 

3.3. As obrigações constituídas por este Primeiro Aditamento são 

extensivas e obrigatórias aos cessionários, promitentes cessionários, herdeiros e 

sucessores a qualquer título das Partes. 

 
3.4. Para fins do artigo 10, parágrafo 2º da Medida Provisória nº 2.200-2 

de 24 de agosto de 2001, as Partes concordam e aceitam que este Primeiro 

Aditamento e eventuais aditamentos podem ser assinados eletronicamente, por meio 

de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados digitais 

emitidos pela ICP-Brasil. Tais assinaturas eletrônicas serão consideradas como 

legítimas e suficientes para provar (i) a identidade dos signatários, (ii) a vontade das 

Partes de celebrar esse documento, seus anexos e eventuais aditamentos, e (iii) a 

integridade desse documento, seus anexos e eventuais aditamentos. 

 
3.5. As Partes concordam que este Primeiro Aditamento possui efeitos de 

escritura pública, tal como o Contrato de Alienação Fiduciária, conforme previsto no 

artigo 38 da Lei 9.514, ficando, portanto, o Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 

autorizado a promover todos os registros, averbações e demais atos necessários à 

regularização do presente, obrigando-se as Partes a assinar todos os documentos, 

inclusive instrumentos de re-ratificação ou aditamento, caso isto se faça necessário 

para atender exigência formulada pelo Cartório de Registro de Imóveis, como 

condição para efetivar o registro deste instrumento, bem como apresentar todos os 



 

 

documentos e informações exigidas, além de tomar prontamente todas as 

providências que se fizerem necessárias à viabilização desse registro. 

 

3.6. As Partes elegem o foro da comarca de União da Vitória, Estado do 
Paraná, como competente para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Primeiro 
Aditamento, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente Primeiro 

Aditamento, em 1 (uma) via eletrônica, obrigando-se por si, herdeiros e sucessores 

a qualquer título, sendo dispensada a assinatura por testemunhas na forma do artigo 

784, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 

 

[Assinaturas na próxima página] 
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ANEXO A AO PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BENS IMÓVEIS E OUTRAS AVENÇAS – 

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ 

 

ANEXO II – CÓPIA DAS MATRÍCULAS 

 

[as matrículas seguirão na próxima página] 
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Anexo 
Primeiro Aditamento ao TS 



 

 

 

 

 

PRIMEIRO ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO PARA EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 74ª EMISSÃO DA 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, LASTREADOS EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS POR AGROSEPAC SERRADOS 

LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular: 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, sociedade por ações com registro de 

companhia securitizadora S1 perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Atílio Innocenti, 

nº 474, conj. 1.009 e 1.010, Vila Nova Conceição, CEP 04538-001, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob 

nº 41.811.375/0001-19, neste ato devidamente representada na forma de seu 

estatuto social (“Emissora”);  

 

e, na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 26, inciso III, da 

Lei 14.430 (conforme abaixo definido) e da Resolução CVM 17 (conforme abaixo 

definido): 

 

H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, Cj. 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.788.147/0001-50, neste ato devidamente representada 

na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), 

 

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRA doravante denominados, em 

conjunto, como “Partes” ou, individualmente, como “Parte”). 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) em 21 de dezembro de 2023, a AGROSEPAC SERRADOS LTDA., sociedade 

limitada, com sede na Cidade de Mallet, Estado do Paraná, na Avenida dos 

Ferroviários, n° 2.303, Vila Caroline, inscrita no CNPJ sob o n° 

29.116.865/0001-08 (“Devedor”), emitiu a “Cédula de Produto Rural com 

Liquidação Financeira n° 02/2023” em favor da Emissora (“CPR-F”), no valor 

total de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), conforme aditada; 

 

(ii) as Partes celebraram, em 21 de dezembro de 2023, o “Termo de Securitização 

de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 74ª Emissão da Canal 



 

1 
 

Companhia de Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio devidos por Agrosepac Serrados Ltda.” (“Termo de 

Securitização”) para vincular a CPR-F aos certificados de recebíveis do 

agronegócio da série única da 74ª (septuagésima quarta) emissão da 

Emissora (“CRA”), de acordo com a Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004, 

conforme alterada, da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 

bem como das demais disposições legais aplicáveis, por meio do qual foi 

formalizada a emissão dos CRA; 

 

(iii) as Partes desejam aditar o Termo de Securitização a fim de (a) alterar o fluxo 

de pagamentos dos CRA previstos no Anexo VI do Termo de Securitização; e 

(b) em decorrência da alteração indicada no item (a), alterar as disposições 

acerca da data de vencimento dos CRA, bem como as demais disposições dela 

decorrentes; e 

 

(iv) as alterações previstas neste Primeiro Aditamento foram aprovadas sem 

ressalvas em sede da Assembleia Geral de Titulares de CRA (conforme 

definido no Termo de Securitização) realizada em 08 de fevereiro de 2024 

(“Assembleia Geral de Titulares de CRA”).  

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente “Primeiro Aditamento ao Termo de 

Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio, em Série Única, da 74ª Emissão da Canal Companhia de 

Securitização, Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos por 

Agrosepac Serrados Ltda.” (“Primeiro Aditamento”), de acordo com os termos e 

condições a seguir estabelecidos, que se obrigam a cumpri-los e fazer com que sejam 

cumpridos. 

 

1. DEFINIÇÕES 

 

1.1. As palavras e os termos constantes deste Primeiro Aditamento não 

expressamente aqui definidos, grafados em português ou em qualquer língua 

estrangeira, bem como, quaisquer outros de linguagem técnica e/ou financeira ou 

não, que, eventualmente, durante a vigência do presente Primeiro Aditamento no 

cumprimento de direitos e obrigações assumidos pelas Partes, sejam utilizados para 

identificar a prática de quaisquer atos, deverão ser compreendidos e interpretados 

conforme significado a eles atribuídos no Termo de Securitização. 

 

2. OBJETO 

 

2.1. As Partes resolvem alterar o Anexo VI do Termo de Securitização, que 

passará a vigorar conforme Anexo A deste Primeiro Aditamento. 
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2.2. As Partes resolvem alterar a definição de “CPR-F” constante na 

Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, que passará a vigorar com a seguinte nova 

redação:  

 

“CPR-F” Significa a “Cédula de Produto Rural com 

Liquidação Financeira nº 02/2023”, emitida 

em 21 de dezembro de 2023, pelo Devedor 

em favor da Emissora, no valor total, na data 

de emissão, de R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais), conforme avalizada pelos 

Avalistas, com vencimento em 22 de 

dezembro de 2028. 

 

2.3. As Partes resolvem alterar a definição de “Data de Vencimento” 

constante na Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, que passará a vigorar com a 

seguinte nova redação:  

 

“Data de Vencimento” Significa a data de vencimento dos CRA, qual 

seja, 27 de dezembro de 2028, ressalvadas as 

hipóteses de liquidação do Patrimônio 

Separado ou Resgate Antecipado previstas 

neste Termo de Securitização. 

 

2.4. As Partes resolvem alterar a redação do item (ix) da Cláusula 4.1 do 

Termo de Securitização, que passará a vigorar com a seguinte nova redação:  

 

“(ix) Prazo e Data de Vencimento dos CRA: Os CRA terão prazo de vencimento 

de 1.833 (mil oitocentos e trinta e três) dias contados da Data de Emissão 

dos CRA, vencendo-se, portanto, em 27 de dezembro de 2028, ressalvadas 

as hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado ou Resgate Antecipado 

previstas neste Termo de Securitização.” 

 

2.5. As Partes resolvem alterar a redação do Anexo I do Termo de 

Securitização a fim de alterar a data de vencimento da CPR-F, de forma que este 

passará a vigorar na forma do Anexo B ao presente Primeiro Aditamento. 

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Irrevogabilidade: O presente Primeiro Aditamento é firmado em 

caráter irrevogável e irretratável, obrigando a Emissora e o Agente Fiduciário por si 

e seus sucessores. 

 

3.2. Invalidade: Caso qualquer das disposições deste Primeiro Aditamento 

venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais 
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disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se a Emissora e o 

Agente Fiduciário, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na 

medida do possível, produza o mesmo efeito. 

 

3.3. Assinatura Eletrônica: Este Primeiro Aditamento é firmado em forma 

eletrônica podendo, neste caso, se utilizar processo de certificação disponibilizado 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP-Brasil, ou, alternativamente, por meio 

de outra plataforma de assinatura eletrônica utilizados como meio de comprovação 

de autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, se assim a lei autorizar, 

produzindo todos os seus efeitos em relação aos signatários, conforme parágrafo 1º 

do artigo 10º da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e artigo 219, 

do Código Civil. 

 

3.4. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito a data de 

início da produção de efeitos deste Primeiro Aditamento será a data do presente 

documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente este 

Primeiro Aditamento em data posterior, por qualquer motivo, hipótese em que as 

Partes, desde logo, concordam com a retroação dos efeitos deste instrumento para 

a data aqui mencionada. 

 

4. LEI APLICÁVEL E FORO DE ELEIÇÃO 

 

4.1. Foro: A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo como o único competente para dirimir quaisquer 

questões ou litígios originários deste Primeiro Aditamento, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  

 

4.2. Legislação Aplicável: Este Primeiro Aditamento é regido, material e 

processualmente, pelas leis da República Federativa do Brasil. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, a Emissora e o Agente Fiduciário assinam 

o presente instrumento em 1 (uma) via eletrônica, sendo dispensada a assinatura 

por testemunhas na forma do artigo 784, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. 
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(Página de Assinaturas do “Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de 

Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio, em Série Única, da 74ª Emissão da Canal Companhia de Securitização, 

Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio devidos pela Agrosepac Serrados 

Ltda.”) 

 

 

CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

 

 

 

 

______________________________ 

 

 

 

H. COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

 

 

 

 

   

 



 

 

 

ANEXO A  

 

ANEXO VI – CRONOGRAMA DE PAGAMENTO  

 

# 
Datas de 

Pagamento 
Juros Amortização 

% 

Amortizado  

1 25/01/2024 Sim Não 0,0000% 

2 27/02/2024 Sim Não 0,0000% 

3 26/03/2024 Sim Não 0,0000% 

4 25/04/2024 Sim Não 0,0000% 

5 27/05/2024 Sim Não 0,0000% 

6 25/06/2024 Sim Não 0,0000% 

7 25/07/2024 Sim Não 0,0000% 

8 27/08/2024 Sim Não 0,0000% 

9 25/09/2024 Sim Não 0,0000% 

10 25/10/2024 Sim Não 0,0000% 

11 26/11/2024 Sim Não 0,0000% 

12 26/12/2024 Sim Não 0,0000% 

13 27/01/2025 Sim Sim 2,0833% 

14 25/02/2025 Sim Sim 2,1277% 

15 25/03/2025 Sim Sim 2,1739% 

16 25/04/2025 Sim Sim 2,2222% 

17 27/05/2025 Sim Sim 2,2727% 

18 25/06/2025 Sim Sim 2,3256% 

19 25/07/2025 Sim Sim 2,3810% 

20 26/08/2025 Sim Sim 2,4390% 

21 25/09/2025 Sim Sim 2,5000% 

22 27/10/2025 Sim Sim 2,5641% 

23 25/11/2025 Sim Sim 2,6316% 

24 26/12/2025 Sim Sim 2,7027% 

25 27/01/2026 Sim Sim 2,7778% 

26 25/02/2026 Sim Sim 2,8571% 

27 25/03/2026 Sim Sim 2,9412% 

28 27/04/2026 Sim Sim 3,0303% 

29 26/05/2026 Sim Sim 3,1250% 

30 25/06/2026 Sim Sim 3,2258% 

31 27/07/2026 Sim Sim 3,3333% 

32 25/08/2026 Sim Sim 3,4483% 

33 25/09/2026 Sim Sim 3,5714% 

34 27/10/2026 Sim Sim 3,7037% 

35 25/11/2026 Sim Sim 3,8462% 

36 28/12/2026 Sim Sim 4,0000% 

37 26/01/2027 Sim Sim 4,1667% 

38 25/02/2027 Sim Sim 4,3478% 

39 25/03/2027 Sim Sim 4,5455% 

40 27/04/2027 Sim Sim 4,7619% 
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41 25/05/2027 Sim Sim 5,0000% 

42 25/06/2027 Sim Sim 5,2632% 

43 27/07/2027 Sim Sim 5,5556% 

44 25/08/2027 Sim Sim 5,8824% 

45 27/09/2027 Sim Sim 6,2500% 

46 26/10/2027 Sim Sim 6,6667% 

47 25/11/2027 Sim Sim 7,1429% 

48 27/12/2027 Sim Sim 7,6923% 

49 25/01/2028 Sim Sim 8,3333% 

50 25/02/2028 Sim Sim 9,0909% 

51 27/03/2028 Sim Sim 10,0000% 

52 25/04/2028 Sim Sim 11,1111% 

53 25/05/2028 Sim Sim 12,5000% 

54 27/06/2028 Sim Sim 14,2857% 

55 25/07/2028 Sim Sim 16,6667% 

56 25/08/2028 Sim Sim 20,0000% 

57 26/09/2028 Sim Sim 25,0000% 

58 25/10/2028 Sim Sim 33,3333% 

59 27/11/2028 Sim Sim 50,0000% 

60 27/12/2028 Sim Sim 100,0000% 
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ANEXO B 

 

ANEXO I – CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO 

AGRONEGÓCIO 

 

 

I. APRESENTAÇÃO 

 

1. Em atendimento à Resolução CVM 60, a Emissora apresenta as características 

dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio 

Separado. 

 

2. As tabelas indicadas abaixo apresentam as principais características dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio. 

 

3. As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam 

definidas neste anexo terão o significado previsto no Termo de Securitização 

e/ou nos respectivos Documentos Comprobatórios. 

 

II.  DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO  

 

CPR-F 02/2023 

Ativo 
Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira nº 

02/2023 

Valor de Emissão R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Devedor AGROSEPAC SERRADOS LTDA. 

Credora CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Local de Emissão Mallet/PR 

Data de Emissão 21 de dezembro de 2023 

Data de Vencimento 22 de dezembro de 2028 

Descrição do Produto Eucalipto 

Atualização Monetária 
O Valor Nominal da CPR-F não será atualizado 

monetariamente. 

Remuneração 

100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI – 

Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, 

expressas na forma percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 

divulgadas diariamente pela B3 – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”), no informativo diário disponível em sua página na 

Internet (http://www.b3.com.br), acrescida 

exponencialmente de um spread equivalente a 6,00% 

(seis inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis. 

http://www.b3.com.br/


 

8 
 

Avalistas 

(i) ANDRÉ DIAS CESCHIM; (ii) ÂNGELA DARIN 

DIAS; (iii) DIOGO DIAS GRECA; (iv) GABRIEL DIAS 

SILVEIRA; (v) RAQUEL DIAS GRECA; (vi) SILVANA 

DIAS SILVEIRA; (vii) THIAGO DIAS CESCHIM; 

(viii) AGROSEPAC PINE PRODUCTS LTDA.; 

(ix) GREEN GOLD CO LTDA.; (x) AGROSEPAC 

LOGÍSTICA LTDA.; (xi) AGRO FLORESTAL SEPAC 

LTDA.; (xii) AGROSEPAC SERVIÇOS FLORESTAIS 

LTDA.; (xiii) AGROSEPAC TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA.; (xiv) AGROSEPAC 

MINERAÇÃO LTDA. 

Garantias 
Aval, Alienação Fiduciária de Ativos Florestais e Alienação 

Fiduciária de Imóveis.  

Encargos Moratórios 

Os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos, 

independentemente de aviso, notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, de: (i) juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a 

data de inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento; (ii) multa moratória não compensatória de 

2% (dois por cento) sobre o saldo das obrigações; e (iii) 

atualização monetária pela variação positiva do Índice 

Geral de Preços – Mercado (“IGP-M”). 
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